
Com o objetivo de promover mais segu-
rança e tranquilidade para quem mora
em área de morro no Recife, o prefeito

João Campos realizou, ontem, mais uma entre-
ga de contenção definitiva de encostas. O gestor
esteve na Rua Alto do Formoso, na Linha do Tiro,
que recebeu um investimento na ordem de R$
1,2 milhão, beneficiando diretamente 40
famílias da região. Ele conferiu o resultado das
obras e conversou com os moradores da locali-
dade. “Estou aqui no Alto do Formoso, entre-
gando mais uma obra da Prefeitura. Foram R$
1,2 milhão para a construção de contenção de
encostas, muro de arrimo, tela argamassada,
toda uma grande estrutura. Aqui, são mais de 40
famílias diretamente beneficiadas que sonha-
vam com essa proteção e que agora é uma rea-
lidade”, detalhou o gestor.

O gestor municipal lembrou ainda do
quanto a Prefeitura tem investido e ainda vai
investir na infraestrutura da capital pernam-
bucana. “A gente tem percorrido os quatro
cantos da cidade, ouvindo as pessoas, levan-
do obras, começando tantas outras, inauguran-
do algumas, mas com a certeza do caminho
que a gente quer seguir. Tem muito a ser
feito na infraestrutura do Recife. Por isso, a
gente está modelando novos investimentos,
novas operações de crédito, olhando sempre
para aquilo que é mais importante, que é
proteger a vida das pessoas. A área de morro
da cidade tem uma atenção muito especial

nossa, e a gente já está fazendo muitas obras
e vamos fazer muitas outras”, comentou ele.

As obras incluíram serviços de drenagem,
instalação de 1.250 m² de tela argamassada,
construção de 250 metros de mureta de pro-
teção, três muros de arrimo, totalizando 880
m², escadaria com corrimão e 450 m²  de pas-
seios públicos. A intervenção foi iniciada em
julho de 2020 e concluída em maio deste ano.

Para a dona de casa, Rosicleide da Silva,
36 anos, que nasceu, cresceu e ainda vive
na rua beneficiada, agora ela se sente muito

mais segura. “Sou nascida e criada aqui,
então essa obra para a gente é tudo. Somos
20 pessoas divididas em duas casas. Antes
aqui a gente não dormia e este inverno foi o
primeiro que a gente dormiu. Minha avó diz
que lutava por isso há muito tempo, desde
antes de eu nascer, há uns 40 anos. Hoje nos
sentimos seguras”, contou ela.

Já de acordo com a dona de casa Zenaide
Araújo, 56 anos, moradora do local há 20
anos, antes das obras era difícil até sair de
casa. “Ficou muito bom, comparado ao que

era. A gente não tinha nem condições de pas-
sar com a barreira e agora o serviço foi amplia-
do. Moramos na casa eu, meu filho, minha
nora, um bebê e duas crianças. Agente dormia
e não sabia se a barreira iria cair ou não, agora
com certeza estamos mais seguros”, explicou.

Atualmente, a Prefeitura totaliza 412
obras nos morros. O Programa Parceria
tem 248 obras em andamento, benefi-
ciando 846 famílias, e concluiu neste ano
outras 126, que garantem mais segurança
para 559 famílias.
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Comunidade do Alto do Formoso recebe investimento de R$ 1,2 milhão em obras de contenção definitiva de encostas e drenagem

PCR garante inverno mais tranquilo para famílias na Linha do Tiro

Obras na Rua Alto do Formoso incluem instalação de 1.250 m² de tela argamassada, 250 metros de mureta de proteção e outras ações

Reinventar a cidade a partir do protago-
nismo do cidadão sempre foi uma premissa
do Mais Vida nos Morros, que chegou ao bair-
ro da Iputinga, a 56ª comunidade atendida
pelo programa. Para dar o pontapé inicial a

uma série de intervenções urbanas que serão
realizadas ao longo dos próximos dois meses
pela Prefeitura do Recife, por meio da
Secretaria Executiva de Inovação Urbana, foi
realizado, no último sábado, o primeiro

mutirão no local, onde os moradores
arregaçaram as mangas e colocaram a mão
na massa para colorir as casas.

“O mutirão de pintura é uma das etapas
mais importantes na fase de engajamento
comunitário, previsto na metodologia do Mais
Vida nos Morros, pois assegura a conexão
entre os moradores, o senso de orgulho e per-
tencimento pelo lugar em que se mora. É
uma forma de dizer que chegamos na comu-
nidade”, afirma a secretária-executiva interi-
na de Inovação Urbana, Flaviana Gomes. O
morador Bruno Barbosa vê a ação de forma
positiva. “É uma iniciativa muito boa de tra-
zer os moradores para junto, para o diálogo,
e até juntar as pessoas que muitas vezes, por
conta da correria, não convivem muito”.

Na ocasião, houve a ação do Colorindo o
Recife, programa também realizado pela
Secretaria Executiva de Inovação Urbana do
Recife, dando início às intervenções de arte
urbana, onde o artista Eter Graffiti, a partir
de conversas com os moradores, retratou ele-
mentos da natureza em um mural de aproxi-

madamente 155 metros, situado em uma
praça que ainda será batizada pela comu-
nidade. Aação é realizada em parceria com a
Akzo Nobel, através da empresa Tintas Coral.

Quem também marcou presença foram
as artistas urbanas Jouse Barata e Najdaty
Andrade, que não resistiram e coloriram jun-
tas a estrutura de um balanço. “Hoje eu
recebi um convite para conhecer essa comu-
nidade. Como eu já faço trabalho comu-
nitário com o Cores do Amanhã e o Cores
Femininas, eu acredito muito nessa ideia.
Colorir a cidade, colorir as comunidades é
uma forma de transformar e trazer espe-
rança para as pessoas. A partir do momento
em que você traz cores para uma pracinha,
você está trazendo alegria para as crianças e
para as famílias”, conta Jouse. Para que as
famílias pudessem colocar a mão na massa
com tranquilidade, foram realizadas ativi-
dades de recreação para as crianças com
oficinas de pintura, alongamento e resgate a
brincadeiras de rua, seguindo os protocolos
de segurança e prevenção à COVID-19.

Mutirão marca chegada do Mais Vida nos Morros ao bairro da Iputinga
Daniel Tavares/Prefeitura do Recife

Ação do Colorindo o Recife pintou mural de aproximadamente 155 metros na comunidade

Fotos: Rodolfo Loepert/Prefeitura do Recife
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Cerca de três mil imóveis situados nos
bairros da Bomba do Hemetério, na Zona
Norte do Recife, Engenho do Meio e do
Barro, ambos na Zona Oeste, receberam vis-
itas de agentes de saúde ambiental e con-
trole de endemias (asaces) da Secretaria de
Saúde da capital. As inspeções ocorreram no
último final de semana e fizeram parte de
um mutirão contra o mosquito Aedes aegyp-
ti, promovido pela Prefeitura do Recife.

O trabalho de prevenção das arbovi-
roses, como dengue, chikungunya e zika,
envolveu 26 asaces, que inspecionaram 1,5
mil imóveis no sábado e outras 1,5 mil
imóveis no domingo. Além dos domicílios, os
agentes de endemias também visitaram 20
pontos estratégicos, como borracharias e
ferros-velhos, que são locais com grande
potencial de conter criadouros de mosquito
dentro da comunidade. Nesses ambientes,
eles verificaram, por exemplo, se há depósi-
tos que acumulam água, e também
realizaram aspirações de alados (mosquitos
adultos), além de fazer tratamento químico
com inseticida.

No bairro do Barro, na Zona Oeste, os
asaces foram acompanhados de promotores
da campanha ‘Bora se Cuidar’, que levaram
mensagens de alerta e orientações para a po-
pulação, no sentido de incentivar as pessoas a
não descuidarem das medidas de prevenção
para evitar tanto a covid-19 como as doenças
transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti.

Os locais escolhidos para receber as
inspeções apresentam um maior índice de
infestação do mosquito e risco de adoecimen-
to da população, de acordo com indicadores
entomológicos e epidemiológicos. De janeiro

até agora, os asaces da Prefeitura do Recife
visitaram mais de 1,2 milhão de imóveis e
cerca de 9,4 mil pontos estratégicos de moni-
toramento. ASesau também recolheu mais de
4.600 pneus em desuso que poderiam servir de
criadouros para as larvas do mosquito.
BORA SE CUIDAR CONTRA O MOSQUITO –

Durante o mutirão, os agentes de endemias
também fizeram inspeções de denúncias de
possíveis focos de mosquitos que foram rece-
bidas pelo Conecta Recife, através da ferra-
menta digital ‘Bora se Cuidar contra o
Mosquito’. Nos dois dias, foram visitados 20
locais em diversos pontos da cidade. Aplatafor-
ma, que está disponível no site Conecta Recife
(conectarecife.recife.pe.gov.br) ou app
Conecta Recife, permite que os moradores
do Recife acionem a Vigilância Ambiental de
forma rápida e eficiente para vistoriar áreas
com possíveis focos do transmissor da

dengue, chikungunya e zika. Essa é uma das
estratégias da Prefeitura inseridas no Plano
de Enfrentamento das Arboviroses 2021,
lançado em junho. Desde então, já foram
recebidas mais de 1.200 denúncias.
DADOS – Até o dia 7 de agosto deste ano,
foram notificados 17.754 casos de arbovi-
roses, sendo 7.019 casos de dengue, 10.429
de chikungunya e 306 de zika. Dentre estas
notificações, foram confirmados 3.243
casos de dengue e 7.932 casos de chikun-
gunya. O último Levantamento de Índice
Rápido para Aedes aegypti (LIRAa), realiza-
do no período de 5 a 7/07/2021 (4º ciclo),
apresentou resultado geral no Recife de
2,1% (risco médio). Oito bairros (Jordão,
Alto do Mandu, Ibura, Dois Irmãos, Sítio dos
Pintos, Cohab, Peixinhos e Linha do Tiro)
apresentaram risco muito alto de infes-
tação pelo Aedes aegypti.

PCR realiza ação contra arboviroses em
bairros das Zonas Norte e Oeste da cidade

Foi divulgada no Diário Oficial do Recife
do último sábado a lista dos projetos habili-
tados no Edital de Apoio à Ocupação da
Programação 2021-2022 da Frei Caneca FM.
Das 155 inscrições recebidas, 73 cumpriram
todos os critérios da etapa de análise docu-
mental. O edital vai assegurar R$ 375 mil
para apoiar a produção de conteúdo para a

emissora pública, valor 50% mais alto que o
executado no edital anterior, lançado em
2019. Os recursos serão distribuídos de
acordo com o tempo de duração dos pro-
gramas selecionados, em parcelas únicas.
Os proponentes também poderão contar
com outras fontes de apoio financeiro.

Os candidatos não habilitados terão
até a próxima sexta para apresentar recur-
so, que deve ser encaminhado para o e-
mail ocupa.freicanecafm@gmail.com,
utilizando modelo de formulário próprio,
disponibilizado no site www.frei-
canecafm.org. O resultado, após a
fase de recursos, deverá ser divulgado
até o próximo dia 4 de setembro. A
Frei Caneca FM disponibiliza o tele-
fone (81) 3355-3170 para esclareci-
mento de dúvidas, de segunda a
sexta-feira, das 9h às 17h.

Marcos Pastich/Prefeitura do Recife

Das 155 inscrições recebidas, 73
cumpriram todos os critérios da
etapa de análise documentação.
Edital assegura R$ 375 mil para

apoiar produções na emissora pública

Trabalho envolveu 26 asaces, que verificaram se há depósitos que acumulam água.
Profissionais fizeram aspirações de mosquitos adultos e tratamento químico com inseticida

Agentes de saúde ambiental inspecionaram três mil imóveis situados na Bomba do Hemetério, no Engenho do Meio e Barro

Frei Caneca FM divulga lista de projetos
habilitados no edital de conteúdo 2021-2022
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DECRETO Nº 34.848 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020, Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021 e a Lei Nº 18.819 de 13 de agosto de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 610.000,00 (seiscentos
e dez mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.122.2.165.2.617 - Apoio Administrativo Às Ações do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39 - 0114 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 610.000,00
Total 610.000,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.843.3.101.9.001 - Encargos da Dívida Pública Interna
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 610.000,00
Total 610.000,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 23 de agosto de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.849 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020, Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021 e a Lei Nº 18.819 de 13 de agosto de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 2.291.117,00 (dois milhões, duzen-
tos e noventa e um mil e cento e dezesete reais), para atender despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço das
seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2001.15.451.2.160.2.191 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Infraestrutura
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00

2600 - GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
2601 - GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2601.15.451.1.310.1.603 - Construção e Requalificação de Espaços de Interesse Público
4.4.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 427.600,00

3700 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
3701 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
3701.16.482.1.219.1.038 - Implementação de Projetos Habitacionais
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 62.000,00

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.304.1.563 - Consolidação e Melhoramento do Sistema Viário
4.4.90.51 - 4103 - Obras e Instalações 1.084.000,00
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 467.517,00
Total 2.291.117,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.843.3.101.9.001 - Encargos da Dívida Pública Interna
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.291.117,00
Total 2.291.117,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 23 de agosto de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.850 DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020, Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021 e a Lei Nº 18.819 de 13 de agosto de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o
crédito suplementar de R$ 2.156.100,00 (dois milhões, cento e cinquenta e seis mil e cem reais), para atender despesas operacionais,
destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2500 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2501.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.37 - 0100 - Locação de Mão-de-obra 2.156.100,00
Total 2.156.100,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.843.3.101.9.001 - Encargos da Dívida Pública Interna
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.156.100,00
Total 2.156.100,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 23 de agosto de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº 64, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
A SECRETÁRIA DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de cumprimento às determinações da Lei
de Acesso às informações - LAI:
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar MARIANA LOPES MARINHO, matrícula 114.103-3, para exercer a função de TITULAR da autoridade de
transparência ativa, no âmbito da Secretaria de Finanças.

Art. 2º Designar PATRYNE MAIARA DO NASCIMENTO, matrícula 115.615-9, para exercer a função de SUPLENTE da autoridade
de transparência ativa, no âmbito da Secretaria de Finanças.

Art 3° Fica revogada a Portaria nº 22, de 01 de Março de 2021.

Art 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 23 de Agosto de 2021
MAÍRA FISCHER

Secretária de Finanças

PORTARIA Nº 67, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município do Recife; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Lotar, na  Unidade de Atendimento ao Contribuinte,  o servidor   Edvaldo Nóbrega da Silva, Matrícula 1087509.

Art. 2° Lotar, na  Unidade de Atendimento ao Contribuinte, o servidor   Isaac Medeiros Ferreira de Farias, Matrícula 772092.

Art. 3° Lotar, na  Unidade de Atendimento ao Contribuinte, o servidor   Nivaldo Rodrigues do Carmo Filho, Matrícula 244786.

Art. 4° Lotar, na  Unidade de Atendimento ao Contribuinte, o servidor   Rogério Pereira de Brito, Matrícula 766014.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 23 de agosto de 2021.
Maíra Fischer

Secretária de Finanças

Portaria nº 65, de  23 de Agosto de 2021
A Secretária de Finanças no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município do Recife, resolve:
Art. 1º DESIGNAR o servidor ALEXANDRE ANDRÉ MORAES FEITOSA, matrícula: 38.523-0, para responder pelo cargo de
Gerente Geral de Administração Financeira - GGAF, da Secretaria de Finanças, durante o afastamento do titular João Maria de
Oliveira Freitas, matrícula nº 63.756-0, no período de 01/9/2021 a 30/09/2021, durante o gozo de férias. 

Portaria nº 66, de  23 de Agosto de 2021
A Secretária de Finanças no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município do Recife, resolve:
Art. 1º.  DELEGAR poderes ao servidor ALEXANDRE ANDRÉ MORAES FEITOSA, matrícula: 38.523-0, para enquanto estiver em
exercício do cargo de Gerente Geral de Administração Financeira - GGAF, a autorizar empenhos e pagamentos das despesas que
ocorram por conta das cotações orçamentárias de responsabilidade da Secretaria de Finanças, os pagamentos das despesas extra
orçamentárias e emitir Ordens de Saque e Ordens de Provisões e de Anulação de Crédito em nome da SEFIN, no período de
01/09/2021 a 30/09/2021, durante o afastamento do titular por motivo de férias.

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

Secretaria de Finanças________________________________________
Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER

Poder Executivo________________________________________
Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS



PORTARIA Nº. 985, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso da delegação prevista no inciso III, art. 2º,
do Decreto nº 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 34.371, de 19 de fevereiro de 2021,
tendo em vista o contido no Ofício nº. 125/2021-P-CCI/PGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 0116/2019 (PGM.Net
nº. 2019.02.004949), no Parecer nº. 0840/2021 e Encaminhamento n°. 0527/2021, ambos da Procuradoria Consultiva, no
Encaminhamento n°. 0452/2021, da Procuradoria Geral Adjunta, no Encaminhamento n°. 0375/2021, da Procuradoria Geral do
Município, e considerando o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, Lei Municipal nº 14.728/85. 
R E S O L V E,
Demitir o servidor Paulo André de Matos Galindo, Analista de Desenvolvimento Urbano - Engenheiro Civil, inscrito sob a
matrícula nº. 86.857-0, com fulcro no art. 199, II, §1°, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, com redação
da Lei Municipal nº. 18.441/2017.

Recife, 23 de agosto de 2021.

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 955 DE 16 DE  AGOSTO DE 2021
O GERENTE GERAL DE POLÍTICA DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 17/07/2020 e
a subdelegação prevista no inciso IV, alínea "e" do art. 1º, da Portaria nº 091, de 22/02/2021, do Secretário Executivo de
Administração, tendo em vista o que dispõe a Lei n.º 18.509 de 23 de julho de 2018,  que institui o Plano de Cargos, Carreira,
Desenvolvimento e Vencimentos - PCCDV do Grupo Ocupacional de Apoio ao Magistério considerando os dispostos nos artigos 11,
12, 13 e 14 e tendo em vista o contido no Ofício nº 649/2021-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,
RESOLVE:
Enquadrar a servidora abaixo relacionada na tabela de vencimento, de acordo com a respectiva titulação e vigência.

RPA Nome Matrícula Cargo Titulação Vigência
02  MARIA ELIOMAR TAVARES DE ARAÚJO  726130  AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR  ESPECIALIZAÇÃO       08/06/2021

BRUNO ALVES CARNEIRO
Gerente Geral de Política de Pessoal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto:Notificação de débitoperanteo Município
Notificado(a): Danillo Francisco Tenório 
Referência: CI nº 151/2020-GEFOP

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a).
Danillo Francisco Tenório do débito existente no valor de R$ 611,91 (seiscentos e onze reais e noventa e um centavos), atualiza-
do até 16/03/2015, referente ao recebimento indevido, no exercício financeiro de 2015, sem a respectiva contraprestação laboral,
(INSS 13º mês, Vale Refeição e Grat. Indevida - 29 dias - FEV), na matrícula nº. 101.291-6, para PAGAMENTO ou, ainda, para apre-
sentar defesa, restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encamin-
hado à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento compe-
tente, fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em conta-
to com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail hugo.coelho@recife.pe.gov.br.

Recife, 20 de agosto de 2021.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

PORTARIA Nº 139/2021 - GAB/SS, DE 5 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO RECIFE, no exercício de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º da Lei nº 17.867,
de 15 de maio de 2013, considerando a necessidade de cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação - LAI.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar Juliana Ferreira Rozal, matrícula nº 92.435-3, CPF nº 052.644.084.83, para exercer a função de AUTORIDADE
DE MONITORAMENTO, no âmbito desta Secretaria, em substituição a Juliana Dantas Torres Ribeiro, durante o período de afas-
tamento em virtude do gozo de licença maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

Republicar por Incorreção

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2021
Disponível no Endereço: www.recife.pe.gov.br/portaldgco
Modalidade: Processo Licitatório n° 013/2021, Pregão Eletrônico n° 011/2021 - CPLS
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Art.11.
Especificação do Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de AUXILIARES DE
LAVANDERIA, lote único, destinado ao atendimento das necessidades da secretaria de educação, por solicitação através do Ofício
nº 144/2021-SEAF/SEDUC, conforme especificações e condições previstas neste edital e seus anexos.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços.
Valor Total da Ata: R$   5.882.688,00
Fornecedor: AJ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI
CNPJ: 02.633.573/0001-88
Data da Assinatura: 19/08/2021
EDNALDO ALVES DE MOURA JÚNIOR - Secretário Executivo de Administração e Finanças
ADIEL JOSÉ DOS SANTOS - AJ Serviços de Mão de Obra Eireli

Ato no 04/2021 da Comissão de Seleção Pública Simplificada do edital SDECTI/ SEPLAGTD Nº 01/2021
A Comissão de Seleção Simplificada, instituída pela Portaria Conjunta SDECTI/SEPLAGTD no 48/2021 de 15 de julho de 2021, no
uso das atribuições que lhe conferem, 

Considerando o disposto no Decreto Municipal no 34.666, de 18 de junho de 2021 e na Lei Municipal nº 18.122, de 6 de março de
2015 e, ainda, no Edital SDECTI/ SEPLAGTD nº 01/2021 (doravante, "edital"), publicado no Diário Oficial do Município do Recife do
dia 15 de julho de 2021;

Considerando que a Seleção Pública Simplificada tem como primeira etapa de seleção a avaliação curricular das candidaturas váli-
das para cada função composta por critérios eliminatórios e critérios classificatórios dos candidatos, nos termos do item 5.1. e 5.3.
do edital;

Considerando que são requisitos eliminatórios para a contratação enquanto Analista de Concessões e Parcerias Público-privadas -
ACPPP: (1) possuir nível superior completo em uma das áreas previstas no Anexo III do edital e (2) comprovar experiência profis-
sional mínima de 3 (três) meses em pelo menos uma das atividades previstas no Anexo III do edital;

Considerando que são requisitos eliminatórios para a contratação enquanto Especialista em Concessões e Parcerias Público-pri-
vadas - ECPPP: (1) possuir nível superior completo em uma das áreas previstas no Anexo III do edital e (2) comprovar experiência
profissional mínima de 6 (seis) meses em pelo menos uma das atividades previstas no Anexo III do edital;

Considerando que a aferição de requisitos mínimos de contratação, de formação acadêmica e de experiência profissional foi feita por
meio das formas de comprovação previstas no item 5.7. e respectivos subitens do edital;

Considerando que os critérios de pontuação de formação acadêmica e experiência profissional estão previstos no Anexo VI do edital;

Considerando que a Seleção Pública Simplificada esteve com prazo de recurso administrativo aberto entre 00:01 do dia 18/08/2021
até as 23:59 do dia 20/08/2021 relativo à decisão de análise curricular das candidaturas válidas, publicada no Diário Oficial do
Município do Recife do dia 17 de agosto de 2021, nos termos do item 7.1 letra "b)" e Anexo I do edital;
RESOLVE, com fundamento no item 7.9. do edital:
I - Tornar público o resultado do julgamento dos recursos tempestivamente recebidos em face da decisão de julgamento de análise
curricular, publicada no Diário Oficial do Município do Recife do dia 17 de agosto de 2021, para a função de:

a) ANALISTA DE CONCESS˜S E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - ACPPP:

1Antonio Bruno Cariri do Couto Filho ***.127.254-**RECURDO INDEFERIDO

FUNDAMENTO:
A candidatura do recorrente Antonio Bruno Cariri do Couto Filho foi julgada "não admitida" no Ato no 03/2021 da Comissão Especial
de Seleção, em razão do não atendimento aos requisitos mínimos experiência profissional para a função de Analista de Concessões
e Parcerias Publico-privadas (ACPPP).  Em sede de recurso administrativo, o recorrente insurge-se contra a sua eliminação na etapa
de avaliação curricular, em razão de não haver atendido aos requisitos mínimos para contratação, qual seja, 03 (três) meses de exper-
iência profissional prévia em qualquer das atividades previstas no Anexo II do edital.
O recorrente alega que teria comprovado atendimento ao requisito de experiência profissional técnica por meio de declaração da
Secretaria Executiva de Ressocialização de que teria atuado em "reuniões, elaboração e de todas as etapas de estruturação de pro-
jetos de concessão/parceria público-privada, também em órgãos multilaterais e organizações da sociedade civil de 01/06/2018 a
22/07/2021" apresentada em sede de inscrição.
Em que pese a referida declaração haver sido apresentada, não foi encontrada qualquer evidência de correlação entre o referido com-
provante e a estruturação, em qualquer fase, de uma concessão formal de serviços, nos moldes da Lei Federal no 8987/1995, ou de
uma parceria público-privada administrativa ou patrocinada, nos termos da Lei Federal no 11.079/2004. De fato, não se verificou, após
ampla pesquisa realizada por esta Comissão, qualquer documentação, notícia ou indício que atestasse que a referida Secretaria
Executiva de Ressocialização promoveu alguma iniciativa associada ao desenvolvimento de uma concessão ou PPP, nos termos
exigidos pelas respectivas legislações.
Diante dessa ausência de comprovação, o recurso impetrado pelo candidato Antonio Bruno Cariri do Couto Filho foi julgado indeferi-
do por esta Comissão Especial de Seleção.

2Jeniffer Michele Pezzoti ***.007.539-**RECURSO INDEFERIDO

FUNDAMENTO: 
A candidatura da recorrente Jeniffer Michele Pezzoti foi julgada "não admitida" no Ato no 03/2021 da Comissão Especial de Seleção,
em razão do não atendimento aos requisitos mínimos experiência profissional para a função de Analista de Concessões e Parcerias
Publico-privadas (ACPPP). A candidata enviou tempestivamente, no período entre 00:01 de 18/08/2021 até às 23:59 do dia
20/08/2021, recurso alegando possuir experiência prévia na elaboração de inventário de arborização de vias urbanas do Município
do Recife, mediante contratada da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a qual se encaixaria no item (i) do
Anexo II do edital. 
Em que pese a argumentação da recorrente, não foram apresentados, tempestivamente, comprovantes de que a referida atividade
profissional possa ser enquadrada enquanto concessão de bens e serviços, nos termos da Lei Federal no 8.987/1995, nem parceria
público-privada, nos termos da Lei Federal 11.079/2004, nem tampouco restou demonstrado que tal atividade poderia se enquadrar
como modelagem técnica ambiental de projetos de obras e serviços públicos, conforme previsto no Anexo II do Edital. 
Registre-se que a candidata enviou uma primeira mensagem a esta Comissão, no dia 17/08/2021, questionando em relação à pos-
sibilidade de impetrar recurso e já anexando novos documentos. A esse respeito, deve-se primeiro enfatizar que os novos documen-
tos nem sequer poderiam ser admitidos por essa Comissão, posto que enviados fora do prazo recursal previsto. A despeito disso,
ainda que fossem recebidos e analisados como mera complementação à documentação encaminhada no momento da inscrição, os
mesmos não mudariam a avaliação dessa Comissão, vez que não se referem a modelagem ambiental de projetos públicos, mas sim
a trabalhos realizados para uma consultoria privada contratada por outra empresa privada responsável por apresentar Plano de
Compensação Ambiental a órgão competente. Em nenhum momento, a natureza dos trabalhos realizados deixou de ser privada, não
cumprindo, portanto, qualquer dos requisitos de admissão previstos no Edital. 
Diante do exposto, o recurso impetrado pela candidata Jeniffer Michele Pezzoti foi julgado indeferido por esta Comissão Especial de Seleção.

3Manoel Ivan da Silva Neto ***.329.144-**RECURSO INDEFERIDO

FUNDAMENTO:
A candidatura do recorrente foi julgada "não admitida" no Ato no 03/2021 da Comissão Especial de Seleção, em razão do não atendi-
mento aos requisitos mínimos experiência profissional para a função de Analista de Concessões e Parcerias Publico-privadas
(ACPPP). O candidato enviou recurso administrativo na forma de e-mail, não havendo respeitado a forma prevista no edital, espe-
cialmente em seu Anexo IX, o que já seria razão suficiente para não recebimento do referido recurso administrativo.
Contudo, prezando pelo princípio da instrumentalidade das formas que rege a processualidade administrativa, a Comissão Especial
de Seleção resolveu julgar no mérito o referido recurso administrativo, o que se passa a fazer.
De antemão, registre-se que o candidato apresenta, em sede de recurso administrativo, novas experiências profissionais que não
haviam sido apresentadas à ocasião da inscrição de sua candidatura para a presente seleção pública, notadamente: (i) declaração
de experiência profissional da Fundação de Cultura da Cidade do Recife, (ii) documento interno da Petrobrás em que consta o nome
do candidato enquanto prestador de serviços; (iii) ata de reunião da Comissão de Avaliação Artística do Ciclo Natalino do Recife/2018
em que consta o nome do candidato enquanto prestador de trabalhos de assessoria.
Contudo, não são aceitos novos documentos quando da interposição de recursos administrativos, nos termos do item 7.7 do edital.
Ou ainda, remetendo-se ao regramento editalício das inscrições na presente seleção simplifica, é considerada válida a documentação
emitida e enviada até o último dia da inscrição indico no Anexo I (item 4.14 do edital), não sendo admitida a juntada de qualquer doc-
umento necessário à inscrição do candidato após o encerramento do período de inscrições (item 4.15 do edital). Em razão destas
regras do edital, os documentos comprobatórios enviados em sede de recurso administrativo nem sequer podem ser recebidos por
esta Comissão. 
Diante dessa ausência de comprovação, o recurso impetrado pelo candidato Manoel Ivan da Silva Neto foi julgado indeferido por esta
Comissão Especial de Seleção.

4 Mariana Cabral Arnaud ***.243.834-** RECURSO DEFERIDO

FUNDAMENTO:
A candidata fora admitida na etapa eliminatória da análise curricular, insurgindo-se no presente recurso contra a pontuação referente
ao critério classificatório de "experiência profissional". Assim sendo, a recorrente pleiteia a revisão da sua nota de experiência profis-
sional, alegando que deveria haver sido contabilizada a sua experiência de 02 (dois) anos a cargo da gerência jurídica da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano e Habitação do estado de Pernambuco, uma vez que os projetos de concessão e parceria público-pri-
vada daquela pasta eram submetido à análise daquela gerência.

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação________________________________________
Secretário RAFAEL RAMALHO DUBEUX

Secretaria de Educação
________________________________________

Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO

Secretaria de Saúde________________________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital________________________________________
Secretário FELIPE MARTINS MATOS
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Em nova análise da documentação, esta Comissão entendeu que os argumentos da recorrente merecem prosperar, nos termos do
anexo VI do edital, de modo que a recorrente passa a fazer jus a pontuação pela comprovação de 02 (dois) anos de experiência com-
provada em alguma das etapas de estruturação de um projeto de concessão ou parceria público-privada, em qualquer ente federativo."
Diante dessa comprovação de experiência, o recurso impetrado pela candidata Mariana Cabral Arnaud foi julgado deferido por esta
Comissão Especial de Seleção, de modo que a nota de experiência profissional da recorrente passa a ser acrescida em 20 (vinte) pontos.

b) ESPECIALISTA EM CONCESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - ECPPP:

1 Antonio Bruno Cariri do Couto Filho ***.127.254-** RECURDO INDEFERIDO

FUNDAMENTO:
A candidatura do recorrente Antonio Bruno Cariri do Couto Filho foi julgada "não admitida" no Ato no 03/2021 da Comissão Especial
de Seleção, em razão do não atendimento aos requisitos mínimos experiência profissional para a função de Especialista.  Em sede
de recurso administrativo, o recorrente insurge-se contra a sua eliminação na etapa de avaliação curricular, em razão de não haver
atendido aos requisitos mínimos para contratação, qual seja, 06 (seis) meses de experiência profissional prévia em qualquer das ativi-
dades previstas no Anexo II do edital.
O recorrente alega que teria comprovado atendimento ao requisito de experiência profissional técnica por meio de declaração da
Secretaria Executiva de Ressocialização de que teria atuado em "reuniões, elaboração e de todas as etapas de estruturação de pro-
jetos de concessão/parceria público-privada, também em órgãos multilaterais e organizações da sociedade civil de 01/06/2018 a
22/07/2021" apresentada em sede de inscrição.
Em que pese a referida declaração haver sido apresentada, não foi encontrada qualquer evidência de correlação entre o referido
comprovante e a estruturação, em qualquer fase, de uma concessão formal de serviços, nos moldes da Lei Federal no 8987/1995,
ou de uma parceria público-privada administrativa ou patrocinada, nos termos da Lei Federal no 11.079/2004. De fato, não se verifi-
cou, após ampla pesquisa realizada por esta Comissão, qualquer documentação, notícia ou indício que atestasse que a referida
Secretaria Executiva de Ressocialização promoveu alguma iniciativa associada ao desenvolvimento de uma concessão ou PPP, nos
termos exigidos pelas respectivas legislações.
Diante dessa ausência de comprovação, o recurso impetrado pelo candidato Antonio Bruno Cariri do Couto Filho foi julgado indeferi-
do por esta Comissão Especial de Seleção.

2 Flávio Germano de Sena Teixeira Junior ***.269.044-** RECURSO INDEFERIDO

FUNDAMENTO:
De antemão, cabe registrar que o recorrente foi admitido na etapa eliminatória da análise curricular, em razão de haver demonstra-
do (i) possuir nível superior completo em Direito e (ii) possuir experiência prévia de 6 (seis) meses em modelagem jurídico-regulatória
de projetos de concessões e/ou parcerias público-privadas, consoante Anexo II do edital.
O recorrente insurge-se contra a sua pontuação de experiência profissional, alegando que atualmente ocupa cargo em órgão da
administração pública do Distrito Federal, responsável pela estruturação e concessões e parcerias público-privadas deste ente fed-
erativo. Nesse sentido, alega que em 26/09/2021 completará 6 (seis) meses de administração pública atuando com estruturação de
PPPs, razão pela qual, entende que deveria obter pontuação de experiência profissional, consoante a Súmula 266 do Superior
Tribunal de Justiça.
A pretensão do recorrente não merece prosperar pelas razões expostas a seguir. A etapa de análise curricular é feita com base em
dois julgamentos, sendo o primeiro deles eliminatório e o segundo classificatório. 
Quanto ao primeiro julgamento, este é feito para a função de Especialista em Concessões e Parcerias Público-privadas por meio da
verificação de formação em nível superior em áreas específicas e experiência prévia de 6 (seis) meses em qualquer das atividades
previstas no Anexo II do edital ("Requisitos Mínimos para a Contratação). No que concerne a esta etapa da análise curricular, a
Comissão julgou que o candidato atende a esses dois critérios, razão pela qual foi considerado "admitido" no Ato no 03/2021 (item I,
letra "b"), publicado no Diário Oficial do Município do Recife do dia 17 de agosto de 2021.
Quanto ao segundo julgamento da análise curricular, desta vez de caráter classificatório, a pontuação de experiência profissional feita
para a função de Especialista em Concessões e Parcerias Público-privadas baseia-se nos critérios previstos no item "a)" do anexo
VI do edital. Assim sendo, para pontuar em "experiência comprovada em alguma das etapas de estruturação de um projeto de con-
cessão ou parceria público-privada, em qualquer ente federativo", o candidato deveria ter comprovado possuir no mínimo 01 (um) ano
completo de experiência profissional, o que não se verificará nem no momento previsto para a efetiva contratação, conforme crono-
grama do anexo I. Em outras palavras, esta Comissão apenas admitiu o recorrente como candidato habilitado a participar das próx-
imas etapas da seleção justamente por haver considerado o mesmo argumento trazido pelo candidato em seu recurso. Mas tal argu-
mento é descabido para conceder qualquer pontuação relativa à experiência profissional, posto não atingir o tempo mínimo de 1 (um)
ano necessário para a mesma.
Diante do exposto, o recurso impetrado pelo candidato Flávio Germano de Sena Teixeira Junior foi julgado indeferido por esta
Comissão Especial de Seleção.

3 Mariana Cabral Arnaud ***.243.834-** RECURSO DEFERIDO

FUNDAMENTO:
A candidata fora admitida na etapa eliminatória da análise curricular, insurgindo-se no presente recurso contra a pontuação referente
ao critério classificatório de "experiência profissional". Assim sendo, a recorrente pleiteia a revisão da sua nota de experiência profis-
sional, alegando que deveria haver sido contabilizada a sua experiência de 02 (dois) anos à cargo da gerência jurídica da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano e Habitação do estado de Pernambuco, uma vez que os projetos de concessão e parceria público-pri-
vada daquela pasta eram submetido à análise daquela gerência.
Em nova análise da documentação, esta Comissão entendeu que os argumentos da recorrente merecem prosperar, de modo que a
recorrente passa a fazer jus a pontuação pela comprovação de 02 (dois) anos de experiência comprovada em alguma das etapas de
estruturação de um projeto de concessão ou parceria público-privada, em qualquer ente federativo", nos termos do anexo VI do edital.
Diante dessa comprovação de experiência, o recurso impetrado pela candidata Mariana Cabral Arnaud foi julgado deferido por esta
Comissão Especial de Seleção, de modo que a nota de experiência profissional da recorrente passa a ser acrescida em 20 (vinte) pontos.

4 Paulo Roberto Coelho Lócio ***.358.244-** RECURSO DEFERIDO PARCIALMENTE

FUNDAMENTO:
O candidato fora admitido na etapa eliminatória da análise curricular, insurgindo-se no presente recurso contra a pontuação referente
ao critério classificatório de "experiência profissional". Assim sendo, o recorrente pleiteia a revisão da sua nota de experiência profis-
sional, alegando que os documentos enviados junto com a sua inscrição comprovariam experiência prévias nos critérios classifi-
catórios de análise curricular.
Em nova análise da documentação, esta Comissão entendeu que os argumentos do recorrente merecem prosperar parcialmente, nos
termos do anexo VI do edital, uma vez que a experiência de 02 (dois) anos integrando a comissão especial de licitação do certame
da concessão de serviço de transporte público urbano de passageiros do serviço de transporte público de passageiros da região met-
ropolitana do Recife pode ser contabilizada enquanto comprovação de 02 (dois) anos de experiência comprovada em alguma das
etapas de estruturação de um projeto de concessão ou parceria público-privada, em qualquer ente federativo", nos termos do anexo
VI do edital.
No que toca ao critério "experiência comprovada em contencioso administrativo e judicial envolvendo a execução contratual de con-
cessões ou parceria público privada", os documentos comprobatórios já haviam sido analisados nesse sentido, todavia, o lapso tem-
poral compreendido entre o parecer mais recente e o parecer mais antigo não completa 01 (um) ano de atividades profissionais, nos
termos da tabela de critérios de experiência profissional para a função Especialistas em Concessões e Parcerias Público-privadas
(ECPP) do anexo VI do edital, razão pela qual o recorrente não faz jus a esta pontuação ora pleiteada.
No que concerne ao critério "experiência comprovada em avaliação econômico-financeira de projeto, elaboração de plano de negó-
cios e /ou estudos de viabilidade", o recorrente apresentou dois documentos, quais sejam, (i) o Plano Metropolitano de Resíduos
Sólidos do Recife e (ii) projeto básico da licitação de concessão do transporte coletivo público de passageiros do Consórcio de
Transportes Grande Recife. Contudo. O nome do interessado consta no documento (i) enquanto desempenhando o cargo de chefe
de gabinete, o qual não se refere, em qualquer órgão da Administração Pública, a posição responsável seja pela avaliação econômi-
co-financeira seja pela elaboração da modelagem econômico-financeira de um plano de negócios. Em adição, o nome do candidato
não consta no documento (ii), não tendo sido também apresentado qualquer outro documento hábil a comprovar que o candidato
tenha participado das atividades de avaliação econômico-financeira de estruturação do respectivo certame. Considerando, ademais,
que toda a formação acadêmica do candidato é na área jurídica, não caberiam presunções de sua participação em estudos econômi-
cos de nenhuma das experiências alegadas, competindo ao recorrente comprovar, pelos meios previstos no edital, sua participação
direta na seara econômica daqueles projetos. Além disso, nenhum dos dois documentos são hábeis a comprovar o critério quantita-
tivo de tempo de experiência de pelo menos 01 (um) ano, previsto no anexo VI do edital. Desse modo, o recorrente não faz jus à pon-
tuação pleiteada para o critério de experiência ora pleiteado.
Por fim, quanto ao critério de "experiência comprovada na concepção de projetos de arquitetura e urbanismos para entidades públi-
cas", o recorrente apresentou dois documentos, quais sejam, (a) convênio celebrado entre o Instituto de Terras e Reforma Agrária do
estado de Pernambuco - ITERPE e (b) documento interno da Companhia Estadual de Habitação e Obras do estado de Pernambuco.
Para além de nenhum dos documentos atestar de fato a participação do candidato na concepção de projetos específicos de arquite-
tura e urbanismo, o que por si só já justificaria o indeferimento do pleito ora analisado, destaca-se também que nenhum dos dois doc-
umentos são hábeis a comprovar o critério quantitativo de tempo de experiência de pelo menos 01 (um) ano, previsto no anexo VI do
edital. Por estas razões, o recorrente não faz jus a pontuação pleiteada para o critério de experiência ora pleiteado.
Diante da comprovação parcial de experiência, o recurso impetrado pelo candidato Paulo Roberto Coelho Lócio foi julgado parcial-
mente deferido por esta Comissão Especial de Seleção, sendo acatado exclusivamente no que toca à experiência profissional de 02
(dois) anos na comissão especial de licitação da concessão de transporte de passageiros da região metropolitana do Recife, de modo
que a nota de experiência profissional do recorrente passa a ser acrescida em 20 (vinte) pontos.

No que concerne às demais pontuações pleiteadas pelo recorrente, o recurso impetrado pelo candidato Paulo Roberto Coelho Lócio
foi julgado indeferido por esta Comissão Especial de Seleção.

5 Rosely de Souza Cavalcanti Vila Nova ***.658.994-** RECURSO INDEFERIDO

FUNDAMENTO:
A candidata fora admitida na etapa eliminatória da análise curricular, insurgindo-se no presente recurso contra a pontuação referente
ao critério classificatório de "formação acadêmica". Assim sendo, a recorrente pleiteia a revisão da sua nota de formação acadêmi-
ca, alegando que deveria haver sido contabilizado o seu diploma de mestrado em engenharia civil.
Nos termos do anexo VI do edital, é passível de pontuação "pós-graduação (stricto e lato senso) concluída nas áreas de direito admin-
istrativo, administração pública, gestão pública, políticas públicas e outros relacionados a engenharia, meio-ambiente, arquitetura e
urbanismo diretamente relacionados ao setor público."
Portanto, conforme se extrai da redação do referido critério de análise curricular, para que a referida experiência acadêmica pontue
enquanto formação acadêmica é necessária a demonstração de relação da respectiva pós-graduação em engenharia com o setor
público, o que não foi realizado nem em sede da candidatura nem em sede do recurso ora julgado. Vale a esse respeito ressaltar que
a documentação juntada pela candidata em sede de recurso, com a relação das disciplinas cursadas ao longo do referido curso, com-
prova de maneira ainda mais cristalina a ausência de relação direta do mestrado com o setor público, reafirmando decisão anterior
dessa Comissão.
Diante do exposto, o recurso impetrado pelo candidato Rosely de Souza Cavalcanti Vila Nova foi julgado indeferido por esta Comissão
Especial de Seleção.

III - Retificar o Ato no 01/2021, Ato no 02/2021 e Ato no 03/2021 desta Comissão, publicados, respectivamente, nos dias 07/08/2021,
14/08/2021 e 17/08/2021 para incluir na lista de ampla concorrência para a função Especialista em Concessões e Parcerias Público-
privadas - ECPPP a candidata Laís Dantas de Araújo, inscrita no CPF no ***.529.034-**, cuja candidatura foi recebida tempestiva-
mente, estando válida e admitida nos critérios eliminatórios da análise curricular, nos termos do anexo II do edital.

IV - Tornar pública a relação definitiva de candidatos habilitados na análise curricular e convocados à etapa de provas de conheci-
mentos específicos da Seleção Pública Simplificada:

a) ANALISTAS DE CONCESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - ACPPP:

NOME C.P.F.               EXPERIÊNCIA ACADÊMICA (Nota) EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL(Nota)
Adriano Acioli Lopes ***.510.794-** 0 10
Juliana Maria Martins Matos ***.787.924-** 10 10
Juliane da Silva Heman ***.363.494-** 0 10
Laís Dantas de Araújo ***.529.034-** 0 10
Larissa Fonseca da Cunha ***.195.414-** 0 10
Luana Guarino Medeiros ***.722.904-** 0 10
Marconi José Lopes Cavalcanti Filho ***.014.844-** 10 10
Mariana Cabral Arnaud ***.243.834-** 10 20
Rebeca Rayane Cunha Silva ***.569.774-** 10 10
Ticyana Bárbara Araújo do Nascimento ***.219.954-** 0 20
Wilka Jacqueline Leite da Silva Farias ***.367.594-** 0 0

b) ESPECIALISTA EM CONCESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - ECPPP:

NOME C.P.F. EXPERIÊNCIAACADÊMICA(Nota) EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL (Nota)
Adriano Acioli Lopes ***.510.794-** 0 10
Alexandre Benedito Pessatte Filho ***.088.968-** 0 0
Ana Beatriz Rodrigues Garcia ***.917.528-** 0 0
Flávio Germano de Sena Teixeira Junior ***.269.044-** 10 0
Gabriela Becker Domingues ***.758.249-** 0 20
José Vinícius do Nascimento ***.610.258-** 0 10
Juliana Maria Martins Matos ***.787.924-** 10 10
Laís Dantas de Araújo ***.529.034-** 0 0
Larissa Fonseca da Cunha ***.195.414-** 0 10
Marconi José Lopes Cavalcanti Filho ***.014.844-** 10 10
Mariana Cabral Arnaud ***.243.834-** 10 20
Othon Bastos Neto ***.649.124-** 0 20
Paulo Roberto Coelho Lócio ***.358.244-** 10 20
Rebeca Rayane Cunha Silva ***.569.774-** 10 10
Rosely de Souza Cavalcanti Vila Nova ***.658.994-** 0 20
Ticyana Bárbara Araújo do Nascimento ***.219.954-** 0 20
Wilka Jacqueline Leite da Silva Farias ***.367.594-** 0 0

V - Informar que os links para acesso à sala virtual na qual serão realizadas as provas de conhecimentos específicos foram enviados
ao e-mail indicado na ficha de inscrição dos candidatos convocados no item III deste Ato, nos termos do edital.

VI - Informar que não é admitida a interposição de recurso administrativo em face da presente decisão, nos termos do item 7.1 do edital.

Recife, 23 de agosto de 2021.

Comissão de Seleção Simplificada, 
instituída pela Portaria Conjunta SDECTI/SEPLAGTD no 48/2021

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
A Comissão de Seleção Simplificada, instituída pela Portaria Conjunta SDECTI/SEPLAGTD no 48/2021 de 15 de julho de 2021, no
uso das atribuições que lhe conferem, 

Considerando o disposto no Decreto Municipal no 34.666, de 18 de junho de 2021 e na Lei Municipal nº 18.122, de 6 de março de
2015 e, ainda, no Edital SDECTI/ SEPLAGTD nº 01/2021 (doravante, "edital"), publicado no Diário Oficial do Município do Recife do
dia 15 de julho de 2021;

Considerando que a Comissão Especial de Seleção tem atribuição para a elaboração das normas e expedição de todos os comuni-
cados que se fizerem necessários para a condução da Seleção Pública Simplificada SDECTI/ SEPLAGTD nº 01/2021, nos termos do
artigo 3° da Portaria Conjunta SEPLAGTD/SDECTI Nº 048, de 15 de julho de 2021;

Considerando que os itens do Edital podem sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a
providência ou evento que lhe disser respeito, conforme o disposto no item 9.10 do edital;

Considerando que as provas orais de conhecimentos específicos deverão ser realizadas de maneira individual com cada candidato,
nos termos do item 5.8.23.1 do edital;

Considerando o elevado montante de candidatos habilitados para a etapa de provas de conhecimentos específicos e a necessidade
de acomodar todas as provas orais de conhecimentos específicos de cada função em um mesmo dia, em observância à isonomia de
tratamento dos candidatos;
RESOLVE, com fundamento no item 9.10 do edital:
I - Retificar os dispositivos da letra "a)" e letra "b)" do item 5.5 do edital SDECTI/ SEPLAGTD nº 01/2021 que passam a viger com as
seguintes redações:

5.5. (...) 

a) no dia 29/08/2021, entre 8h e 20h30 para a função de ECPPP, respeitando o regramento previsto no item 5.8 deste Edital; e 

b) no dia 30/08/2021, entre 9h e 18h30 para a função de ACPPP, respeitando o regramento previsto no item 5.8 deste Edital

II - Retificar o item 5.8.9. do edital SDECTI/ SEPLAGTD nº 01/2021 que passa a viger com a seguinte redação:

5.8.9. As provas de conhecimentos específicos serão realizadas nos seguintes dias e horários:

FUNÇÃO PROVA ESCRITA PROVA ORAL
Especialista em Concessões e Parcerias Público-privadas 28/08/2021, às 14 horas 29/08/2021, entre 7h15 e 20h30
Analista de Concessões e Parcerias Público-privadas 28/08/2021, às 15 horas 30/08/2021, entre 9h e 18h30
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II- Ratificar os demais itens do edital, os quais são mantidos inalterados com sua redação original de publicação.
Recife, 23 de agosto de 2021.

Comissão de Seleção Simplificada, 
instituída pela Portaria Conjunta SDECTI/SEPLAGTD no 48/2021

PORTARIA Nº 092 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETARIA DE SESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso
das atribuições previstas no Artigo 61, inciso V da Lei Orgânica do Município do Recife e em conformidade com o disposto no Edital n°
01/2021 - Edital de convocação para Eleição de Representantes da Sociedade Civil, publicado em 01 de julho de 2021, edição nº 091,
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o Resultado Final do Processo Eleitoral:
I) CANDIDATOS ELEITOS RESPRESENTANTES DOS USUÁRIOS / População em situação de rua organizada, por meio de movi-
mentos sociais, fóruns e comissões de usuários de serviços.
a) TITULAR: ROBSON DA SILVA PESSOA

SUPLENTE: CIBELLE GRACIELLE DA SILVA

b) TITULAR: MÔNICA MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
SUPLENTE: FÁBIO LUIZ VANDERLEY NASCIMENTO

II) Instituições acadêmicas e de pesquisa.

a) INSTITUTO HUMANITAS / UNICAP
III) Instituições prestadoras de serviços voltados para o atendimento da população em situação de rua.

a) ASSOCIAÇÃO CATÓLICA DOS SAMARITANOS 

b) ASSOCIAÇÃO ESCOLA LIVRE DE REDUÇÃO DE DANOS

IV) Instituições de assessoramento e defesa dos direitos da população em situação de rua.

a) PASTORAL DO POVO DA RUA

V) Entidades, instituições, organizações e associações interessadas em contribuir para o fortalecimento da Política Municipal para
População em Situação de Rua.

a) UNIFICADOS PELA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de Publicação.

PORTARIA Nº 087 DE 17 DE AGOSTO DE 2021
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DIREITOS HUMANOS JUVENTUDE E POLÍTICA SOBRE DROGAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município do Recife tendo em vista o disposto na Lei 18.132/2015, publica-
da no Diário Oficial do Município em 14/04/2015, edição nº41. 
R E S O L V E:
Art. 1º Lotar a servidora abaixo relacionada na CASA DE ACOLHIMENTO DOCE LAR, a contar de 01/07/2021.

- Rafaela Ribeiro de Oliveira Nunes, matrícula 78.961-0, cargo: Pedagoga, carga horária 30 horas.

PORTARIA Nº 088 DE 17 DE AGOSTO DE 2021
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DIREITOS HUMANOS JUVENTUDE E POLÍTICA SOBRE DROGAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município do Recife tendo em vista o disposto na Lei 18.132/2015, publica-
da no Diário Oficial do Município em 14/04/2015, edição nº41. 
R E S O L V E:
Art. 1º Lotar o servidor abaixo relacionado no CENTRO POP GLÓRIA, a contar de 12/08/2021.

-Raphael Andrade de Lima, matrícula 106.885-7, cargo: Educador Social, carga horária 40 horas.

PORTARIA Nº 089 DE 17 DE AGOSTO DE 2021
A Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Política sobre Drogas, no uso de suas atribuições.
R E S O L V E:
I - Informar a troca de lotação e de plantão da servidora: MARCELA SPINELLI LIMA, matrícula nº 106.860-1, cargo Educadora
Social, do CENTRO POP NEUZA GOMES no regime 40 horas semanais para o CENTRO POP GLÓRIA no regime 12x36 planton-
ista diurna a contar de 01/09/2021.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e 

Políticas sobre Drogas.

AUTARQUIA DE TRÂNSITO DE TRANSPORTE URBANO DO RECIFE

PORTARIA TÉCNICA Nº  04  DE  23  DE  AGOSTO  DE  2021
A DIRETORA PRESIDENTE da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU, no uso de suas atribuições estatutárias
e regimentais;

CONSIDERANDO o artigo 25, seus incisos e parágrafos, todos da Lei nº 18.291, de 31 de dezembro de 2016 e a Portaria nº
2363/2017 de 24/02/2017;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da transparência e a necessidade de disciplinamento do trânsito no Município do Recife;

CONSIDERANDO a Portaria nº 016/04 do DENATRAN, que estabelece os requisitos específicos mínimos dos sistemas automáticos
não metrológicos para a fiscalização de infrações previstas no CTB;

CONSIDERANDO as Resoluções Nº 396/2011 e Nº 798/2020 do CONTRAN, que dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para a
fiscalização da velocidade de veículos automotores, elétricos, reboques e semi-reboque;

CONSIDERANDO as Resoluções Nº 471/2013 e Nº 532/2015 do CONTRAN, que regulamentam a fiscalização de trânsito por inter-
médio de videomonitoramento;
R E SO L V E:
Art.1º DIVULGAR os locais de implantação dos equipamentos de Fiscalização Eletrônica de Excesso de Velocidade, nos locais
abaixo indicados:
1.Av. Conde da Boa Vista, em frente ao nº 1389, sentido centro.
Coordenadas Geográficas: (-8.0566439,-34.892801).
Art. 187, I - Transitar em local/horário não permitido pela regul estabelecida p/ autoridade. 
Todos os dias da semana, das 06:00h às 22:00h.

2.Av. Conde da Boa Vista, em frente ao nº 1295, sentido centro.
Coordenadas Geográficas: (-8.0568456,-34.8924666).
Art. 187, I - Transitar em local/horário não permitido pela regul estabelecida p/ autoridade. 
Todos os dias da semana, das 06:00h às 22:00h.

3.Av. Conde da Boa Vista, em frente ao nº 921, sentido centro.
Coordenadas Geográficas: (-8.058290, -34.888773).
Art. 187, I - Transitar em local/horário não permitido pela regul estabelecida p/ autoridade. 
Todos os dias da semana, das 06:00h às 22:00h.

4.Av. Conde da Boa Vista, em frente ao nº 569, sentido centro.
Coordenadas Geográficas: (-8.059755, -34.886282).
Art. 187, I - Transitar em local/horário não permitido pela regul estabelecida p/ autoridade. 
Todos os dias da semana, das 06:00h às 22:00h.

5.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 4779 e 4575, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0641388,-34.8971637).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

6.Av. Gov. Agamenon Magalhães, em frente ao nº 2291, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0598702,-34.8976166).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

7.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 73 e 55, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0571531,-34.8977256).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

8.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 3855 e 143, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0549564,-34.8972152).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

9.Av. Gov. Agamenon Magalhães, próximo ao semáforo nº 174, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0538417,-34.896521).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

10.Av. Gov. Agamenon Magalhães, próximo ao semáforo nº 037, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0527941,-34.8957305).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

11.Av. Gov. Agamenon Magalhães, próximo ao semáforo nº 173, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0518064,-34.8950796).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

12.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 3139 e 2997, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0491446,-34.8930284).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

13.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 2936 e 2764, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0481597,-34.8927686).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

14.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 906 e 990, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0508547,-34.8949802).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

15.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 1160 e 3730, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0544095,-34.8975877).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

16.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 3850 e 4264, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0562101,-34.8982316).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

17.Av. Gov. Agamenon Magalhães, entre o nº 4264 e 2132, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0584664,-34.8982247).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros. 
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

18.Av. Gov. Agamenon Magalhães, próximo ao semáforo nº 069, sentido Olinda.
Coordenadas Geográficas: (-8.0619941,-34.8978811).
Art. 184, III - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veícu-
los de transporte público coletivo de passageiros.
De segunda feira a sexta feira, das 06:00h às 22:00h.

19.Praça do Derby, semáforo nº 516, sentido centro.
Coordenadas Geográficas: (-8.056833, -34.899694).
Art. 218, I, II, III - Transitar em velocidade superior à máxima permitida. Todos os dias da semana das 06:00h às 22:00h, velocidade
regulamentar: 50km/h.
Art. 208 e Art. 183 - Avançar o sinal vermelho do semáforo/Parar sobre faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso. Todos os
dias da semana das 06:00h às 20:00h.
Art. 184 - Transitar com o veículo na via ou faixa ou via de trânsito exclusivo. 
Todos os dias da semana das 06:00h às 22:00h.

20.Rua Falcão de Lacerda, semáforo nº 285, sentido centro e sentido subúrbio.
Coordenadas Geográficas: (-8.0921203,-34.9615959).
Art. 218, I, II, III - Transitar em velocidade superior à máxima permitida. 
Todos os dias da semana das 06:00h às 22:00h, velocidade regulamentar: 50km/h.
Art. 208 e 183 - Avançar o sinal vermelho do semáforo/Parar sobre faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso. 
Todos os dias da semana das 06:00h às 20:00h.

21.Av. São Paulo, sem número, entre as Ruas Ibiporanga e Ibicui, próximo ao Terminal de Três Carneiros Alto.
Coordenadas Geográficas: (-8.124511, -34.957422).
Fiscalização de trânsito através de videomonitoramento.

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento________________________________________
Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas ________________________________________

Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
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Art.2º - As fiscalizações compreendidas nesta Portaria, entrarão em operação na data de sua publicação no Diário Oficial do
Município do Recife.

Recife,  23  de  agosto  de 2021

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora Presidente

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2019, CELEBRADO EM 19 DE JULHO DE 2021.
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE e A GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
Valor Global: R$ 96.871,57 ( noventa e seis mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos);
Dotação Orçamentária: 50.11.2.153. 0001.3.3.90.39
Fonte: 0100
Objeto: prorrogado o prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, com termo inicial em 20/08/2021 e termo final em 19/08/2022.
Na oportunidade, renovamos votos de consideração e apreço.

ERRATA AO EXTRATO PUBLICADO EM 19.08.2021, NA EDIÇÃO DE Nº 115.
AONDE SE LÊ
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018, CELEBRADO EM 28 DE JULHO DE 2021;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA
Dotação Orçamentária: 50.11.1.576.4.4.90.51.0306,
Fonte 100
Objeto: aditamento contratual no valor de R$ 66.827,83 (sessenta e seis mil oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos),
referente serviços extras.

LEIA-SE:
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018, CELEBRADO EM 28 DE JULHO DE 2021;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA
Dotação Orçamentária: 50.11.1.576.4.4.90.51.0306,
Fonte 100
Objeto: aditamento contratual no valor de R$ 66.827,83 (sessenta e seis mil oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos),
referente serviços extras.
Na oportunidade, renovamos votos de consideração e apreço.
LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIMA Diretor Presidente da URB Recife

PORTARIA Nº 35 DE 19 DE AGOSTO DE 2021
O CONTROLADOR-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município do Recife, RESOLVE:
Art. 1° Lotar na Gerência Geral de Controle Social e Orientação - GGCSO, da Controladoria-Geral do Município, o Gestor
Governamental de Controle Interno, Rafael Freitas Lima, matrícula n° 110.274-5, a partir de 01/09/2021;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Controlador-Geral do Município

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 51 DE 23/08/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.1.004.2021, FIRMADO EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002.
Processo de  Licitação: Ata de Registro de Preços nº 018/2020 referente ao Processo Licitatório nº 004/2020,  na modalidade
Pregão Eletrônico nº 004/2020  - CPLS, na condição de Órgão Participante, homologado pelo Gerente Geral de Licitações e
Compras/SADGP, de 22.06.2020.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA ALLERETOUR VIAGENS E TUR-
ISMO LTDA - ME.
Objeto: A prestação de serviço de agenciamento de transporte aéreo, nacional e internacional, compreendendo a reserva, remessa,
emissão, marcação, remarcação, cancelamento, reembolso, ressarcimento, endosso e entrega de bilhete (manual ou eletrônico) e/ou
ordens de passagens, em lote único, para atender as necessidades da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, conforme
tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CÓD. VALOR TAXA DE 
RED. ESTIMADO EM    TRANSAÇÃO DE

PASSAGENS     DESCONTO SOBRE
AÉREAS OS SERVIÇOS
ANUAIS  R$

1 Serviço de agenciamento de transportes aéreo nacional. 95 20.000,00 -23,51
2 Serviço de agenciamento de transportes aéreo internacional 96 20.000,00 -23,51
VALOR GLOBAL R$ 40.000,00
Preço Global:  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Prazo: A partir da data de sua assinatura.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fontes: 0100.
Notas de Empenho: nºs  2021.00047 e 2021.00048
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ROLOS DE LONA Nº 2001.1.003/2021, CELEBRADO EM 29 DE MARCO DE 2021.
Modalidade:  Pregão Eletrônico
Base Legal:Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013, e Lei 10.520/2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 001/2021, Processo Licitatório nº 01/2021, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 01/2021.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA MN PLÁSTICOS & TNT EIRELI
Objeto: A aquisição de rolos de lona em plástico medindo no mínimo 8mx100m, píquete de madeira mista e arame galvanizado, em
02 (dois) LOTE(S), para atender às demandas da Secretaria de Infraestrutura/Secretaria Executiva de Defesa Civil, de acordo com o
Termo de Referência, anexo a este Edital, conforme tabela abaixo:

LOTE 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. CADUM
MÉDIA MODELO / QUANT. VALOR VALOR 
Rolo MARCA UNIT. R$ TOTAL R$

1.1 Rolo de lona em plástico medindo NOSTANE6.300.000,00    31883 5.250 1.200,00    .300.000,00
mínimo 8MX100M Rolo de lona - em plástico resistente, 
novo de primeiro uso, acondicionado em bobina, cor 

preto fosco medindo no mínimo 8mX100m com no 
mínimo 200 micras (0,200mm). Pesando no mínimo 
110 kg. As lonas devem atender à última versão das 
normas técnicas ASTM D882, ASTM D1709 E ASTM 
D6988, sendo os valores mínimos, correspondentes a 
essas características, comprovados a partir de ensaios
realizados por laboratório acreditado pelo INMETRO, 

que poderão ser exigidos pela fiscalização. É de se 
esclarecer que as normas ora citadas se aplicam a 
ensaios utilizados para filme plástico e que também 
são utilizadas para as lonas plásticas.
Deverão ser apresentados os laudos técnicos de 
ensaios de resistência à tração e resistência a 
impacto, datados após a data de realização do 
pregão eletrônico. Os laudos apresentados devem 
conter valores de: a) Tensão na Ruptura: valor 
obtido no sentido de extrusão da lona (direção 
longitudinal): Valor mínimo de 16 MPa; b) Tensão na 
Ruptura: valor obtido no sentido de perpendicular à 
extrusão da lona (direção transversal): Valor mínimo 
de 18 MPa; c) Espessura mínima de 200 "micras" 
(0,200mm); d) Resistência ao impacto por dardo em 
queda livre de: valor mínimo de 200 gf; e) Peso 
mínimo de 110 kg (cento e dez quilos). No laudo de 
ensaio apresentado deve constar o lote, a data de 
fabricação, nome e endereço do fabricante, e demais 
dados da realização do ensaio. A lona deve ser 
homogênea, apresentando uma superfície livre de 
defeitos, tais como: geis, microfungos, olhos-de-
peixes e outros tipos de irregularidades. A lona deve \
apresentar espessura homogênea em toda sua extensão,
em qualquer ponto de aferição. As bobinas de lona 
devem apresentar um bom aspecto, sem conter dobras 
ou vincos deteriorados, sem cortes ou emendas em 
toda sua extensão.

1.2 Piquete de madeira mista com ponta medindo    Unid. 1460 Própria 262.500 1,30       82.530,00
38CMX3CMX2,5CM. Em bom aspecto, sem cupim,
sem deterioração e sem rachaduras. 341.250,00

1.3 Arame galvanizado nº 18, novo, de primeiro uso kg 6547 Gerdau 3.150 26,20
VALOR TOTAL DO LOTE 01                                                                                                                            R$ 6.723.780,00

LOTE 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. CADUM MODELO/ QUANT. VALOR VALOR 
MÉDIA MARCA UNIT. R$   TOTAL R$

2.1 Rolo de lona em plástico medindo no 
mínimo 8MX100M Rolo de lona - em 
plástico resistente, novo de primeiro uso, 
acondicionado em bobina, cor preto fosco 
medindo no mínimo 8mX100m com no mínimo 
200 micras (0,200mm). Pesando no mínimo 
110 kg. As lonas devem atender à última 
versão das normas técnicas ASTM D882, 
ASTM D1709 E ASTM D6988, sendo os 
valores mínimos, correspondentes a essas 
características, comprovados a partir de 
ensaios realizados por laboratório acreditado
pelo INMETRO, que poderão ser exigidos 

pela fiscalização, É de se esclarecer que as 
normas ora citadas se aplicam a ensaios 
utilizados para filme plástico e que também 
são utilizadas para as lonas plásticas. 
Deverão ser apresentados os laudos técnicos 
de ensaios de resistência à tração e resistência 
a impacto, datados após a data de realização 
do pregão eletrônico. Os laudos apresentados 
devem conter valores de: a) Tensão na Ruptura:
valor obtido no sentido de extrusão da lona 
(direção longitudinal): Valor mínimo de 16 
Mpa; b) Tensão na Ruptura: valor obtido no 
sentido de perpendicular à extrusão da lona 
(direção transversal): Valor mínimo de 18 Mpa; c) 
Espessura mínima de 200 "micras" (0,200mm); d
) Resistência ao impacto por dardo em queda 
livre de: valor mínimo de 200 gf;
e) Peso mínimo de 110 kg (cento e dez quilos). 
No laudo de ensaio apresentado deve constar 
o lote, a data de fabricação, nome e endereço 
do fabricante, e demais dados da realização do 
ensaio. A lona deve ser homogênea, 
apresentando uma superfície livre de defeitos,
tais como: éis, microfungos, olhos-de-peixes e 

outros tipos de irregularidades. A lona deve 
apresentar espessura homogênea em toda sua 
extensão, em qualquer ponto de aferição. As 
bobinas de lona devem apresentar um bom aspecto
sem conter dobras ou vincos deteriorados, sem         Rolo     32883 Nortene 1.350 1.200,00    1.620.000,00

cortes ou emendas em toda sua extensão. 2.2 Piquete de madeira mista com ponta medindo
38CMX3CMX2,5CM. Em bom aspecto, sem cupim, sem deterioração e sem rachaduras. Unid. 1460 Própria
67.500 1,30 87.750,00
2.3 Arame galvanizado nº 18, novo, de primeiro uso. Kg 6547 Gerdau 810 2620
21.222,00
VALOR TOTAL LOTE 02                                                                        R$ 1.728.972,00
VALOR GLOBAL DOS LOTES 01 E 02                                                                                                    R$ 8.452.752,00
Preço  Global: R$ 8.452.752,00 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais). 
Prazo:  De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 29.03.2021 e termo final o dia 28.03.2022, prorrogável na forma do art.
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.30 - Fonte: 0100
Nota de Empenho: nº 2021.00091
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Nº 2001.1.007/2021, CELEBRADO EM 01 DE
MAIO DE 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 14/2021, referente ao Processo Administrativo nº 64361.000388/2021-65,
do Exército Brasileiro, comando da 7ª Região Militar - Base Curado, na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2021, na
condição de órgão não participante ou "Carona".
Contratantes: MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a Empresa SB CONSTRUÇÕES E
CLIMATIZAÇÕES EIRELI EPP.

Procuradoria Geral do Município________________________________________
Procurador PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES

Controladoria Geral do Município________________________________________
Controlador JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

Secretaria de Infraestrutura________________________________________
Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA
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Objeto: A aquisição de materiais de construção para atendimento das necessidades da Secretaria de Infraestrutura, conforme dis-
criminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. MARCA VALOR VALOR 
UNIT.R$  GLOBAL R$

Und. 1655 68,66 113.632,30   
47 Vergalhão 10mm (Viga intermediária), 

Barra de 12m
Gerdau

61 Brita, material triturado, tamanho brita 2 M3
694 Britex
77,00 53.438,00

63 Cimento CO II - Saco de 50kg Und 4305 Elizabeth 25,95 111.714,75
VALOR TOTAL :                                                                                                                                  R$ 278.785,05
Preço Global: R$ 278.785,05 (duzentos e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos).
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.06.2021 e termo final o dia 31.05.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa 3.3.90.30 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00158.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.1.008.2021, CELEBRADO EM 08 DE JULHO DE 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 4/2021, Processo Administrativo nº 50613.001130/2020-81, na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 029/2021-13, na condição de órgão não participante ou "Carona".
Contratantes:  MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a Empresa PRINTPAGE LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS EIRELI.
Objeto: A contratação de empresa especializada no serviço de  Outsourcing de impressão, monocromática e policromática, com
pagamento de franquia mais excedente, sem fornecimento de papel, nos termos estabelecidos no item 2 do Termo de Referência,
anexo ao Edital, para atendimento das necessidades da Secretaria de Infraestrutura, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL R$

1 Impressão A4 Monocromática                        5 26573 360.000
no equipamento Tipo T1 Franquia. 0,09 32.400,00

2 Impressão A4 Monocromática no 
equipamento Tipo T1 Excedente. 26654 120.000 0,03 3.600,00

3 Impressão A4 Monocromática no 
equipamento Tipo T2 Franquia. 26573 12.000 0,13 1.560,00

4 Impressão A4 Monocromática no equipamento Tipo T2 Excedente. 26654 6.000 0,06
360,00

Impressão A4 Policromático no equipamento Tipo T2 Franquia. 26611 30.216 0,66
19.942,56
6 Impressão A4 Policromático no equipamento Tipo T2 Excedente. 26697 20.172 0,31
6.253,32
VALOR TOTAL GLOBAL:R$ 64.115,88
Preço Global:  R$ 64.115,88 (sessenta e quatro mil, cento e quinze reais e oitenta e oito centavos).
Prazo:  De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 08.07.2021 e termo final o dia 07.07.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Fonte: 0100.Nota de Empenho: nº
2021.00204 (2 págs.).
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.11.2018, CELEBRADO EM
13 DE DEZEMBRO DE 2018.
Espécie: Pregão Presencial.
Base Legal: Art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo:  Ata de Registro de Preços nº 001/2018-SIHAB, Processo Licitatório nº 001/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA AC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço Global:  R$ 1.380.000,00 (hum milhão, trezentos e oitenta mil reais).
Prazo: De 13.12.2020 a dia 12.12.2021.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: Valores a serem empenhados no exercício financeiro de 2021.
Recurso Financeiro Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2019.01.13.2019, CELEBRADO
EM 02 DE SETEMBRO DE 2019.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal:  Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 010/2019, Processo Licitatório nº 008/2019, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 008/2019 - SADGP.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a Empresa ACM DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. - ME.
Objeto: O acréscimo do quantitativo do seu objeto, no percentual de 24,99%, com efeito a partir da data de assinatura do presente
aditivo, passando o valor global de R$ 15.012,00 (quinze mil, doze reais) para R$ 18.764,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta e
quatro reais), conforme tabela a seguir:

ITEM CADUS DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD QTD COM
ACRÉSCIMO PREÇO UNITÁRIO MARCA VALOR GLOBAL

01 1724 Água Mineral natural, sem gás, em garrafão plástico de
19,5 a 20 litros, em sistema de comodato, higienizado durante o engarrafamento. Plastificado com o lacre de segurança e selo fiscal
exigido pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco. Rótulo conforme a Portaria nº 470/99-MME, contendo dados da fonte,
da concessionária e composição química da água aprovada pelo DNPM. O produto deverá estar de acordo com padrões para ali-
mentos - CNNPA, ter registro e atender a Portaria nº 387/08 - DNPM e RDC ANVISA nºs 274/05 e 275/05. Litro 3753
4691 R$ 4,00 VILLA R$ 18.764,00
VALOR TOTAL R$ 18.764,00
Preço Global: R$ 18.764,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta e quatro reais)
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa  nº 3.3.90.30 -  Fonte: 0100.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL Nº 3501.10.2019, CELEBRADO EM
26 DE ABRIL DE 2019.
Espécie de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 57, §1º,  e 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo:  Ata de Registro de Preços nº 006/2019, Processo Licitatório nº 002/2019-CPLE, na modalidade Pregão Eletrônico
nº 002/2019-CPLE.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER e a Empresa CAPITAL DA
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME.
Objeto:  I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;
II) A SUB-ROGAÇÃO total do Contrato da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, com a transferência de todos os direitos e obri-
gações nele contidos, bem como sua fiscalização, para a Secretaria de Infraestrutura, neste ato representada pela Sra. MARÍLIA
DANTAS DA SILVA, brasileira, Engenheira Civil, inscrita no CPF/MF sob o n° 047.828.504-33, portadora da cédula de identidade n°
6399.812-SDS/PE, a contar de 22 de fevereiro de 2021.
III) O acréscimo de 25% ao valor original contratado, no valor de R$ 44.137,50 (quarenta e quatro mil cento e trinta e sete reais e
cinquenta centavos) conforme planilha anexa, passando o valor global do contrato para R$ 220.687,50 (duzentos e vinte mil seis-
centos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Prazo:  De 26.04.2021 a 25.04.2022.
Valor:   R$ 44.137,50 (quarenta e quatro mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.01.03.2020, CELEBRADO
EM 15 DE JANEIRO DE 2020.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93;

Processo de Licitação Ata de Registro de Preços nº 025/2019-CPLCC, referente ao Processo Licitatório nº 014/2019, na
modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2019, na condição de órgão não - Participante ou "Carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 2.444.012,16 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, doze reais e dezesseis centavos), conforme
tabela abaixo:

LOTE

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   CADUS  QUANT.  VALOR  MENSALUNIT. R$ VALOR  ANUL UNIT R$ VALOR TOTAL R$
3 3.2 Motorista veículo grande porte 12 x 36 noturno - habili

tação C.404 4 9.886,19 118.634,28 474.537,12
4 4.1 Motorista veículo pequeno porte 44h - habilitação B.

23 36 4.558,97 54.707,64 1.969.475,04
VALOR GLOBAL R$ 2.444.012,16
Prazo: de 02.04.2021 a 01.04.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00092.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.02.2019, CELEBRADO EM
02 DE ABRIL DE 2019.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/193.
Processo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2018, Ata de Registro de Preços nº 022/2018, Processo Licitatório nº
0109/2018-CCPLE, da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco na condição de órgão "não participante" ou
"carona", e à Proposta da CONTRATADA.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a Empresa PARVI LOCADORA LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 624.990,60 (seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa reais e sessenta centavos), sem o giro de frota,
conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QTD  VALOR UNIT. R$  VALOR MENSAL R$ PREÇO TOTAL ANUAL R$
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS - Para transporte administrativo de pessoas, tipo CAM-
INHONETE CABINE DUPLA 4X4, potência mínima de 120cv, combustível diesel, transmissão manual, capacidade para 05 (cinco)
pessoas, capacidade de carga mínima de 1.000kg, com direção assistida, ar condicionado, vidros e travas elétricas, rádio AM/FM com
mp3 player, serviço de rastreamento e monitoramento. 15 3.472,17 52.082,55 R$ 624.990,60
PREÇO GLOBALR$ 624.990,60
Prazo: De 03.04.2021 a 02.04.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa 33.90.33 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00097.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.01.11.2019, CELEBRADO
EM 12 DE AGOSTO DE 2019.
Modalidade da Licitação:     Pregão Eletrônico
Base Legal: Arts. 57, II, e 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 009/2019, Processo Licitatório nº 007/2019, referente ao Pregão
Eletrônico nº 007/2019-CPLCC.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a Empresa SOLL - SERVIÇOS, OBRAS E
LOCAÇÕES LTDA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;
II) A repactuação do valor unitário mensal do Contrato, passando de R$ 3.787,71 (três mil, setecentos e oitenta e sete reais e seten-
ta e um centavos) para R$ 3.885,67 (três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o Boletim
Informativo nº 013/2020, de 06.08.2020, e conforme tabela abaixo:

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   CBO  CADUS  QUANT. VALOR UNIT. MENSAL R$ VALOR  ANUAL R$

1MOTOBOY - JORNADA DE 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS COM FORNECIMENTO DE MOTOCICLETA E
COMBUSTÍVEL. 5191-10 271 1 3.885,67 46.628,04
VALOR GLOBAL R$ 46.628,04
Valor Global: R$ 46.628,04 (quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e oito reais e quatro centavos).
Prazo: De 12.08.2021 a 11.08.2022.
Dotação Orçamentária   nº 2001.15.451.2.160.2.191 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Notas de Empenho: nº 2021.00120.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO Nº 2001.04.2018, CELEBRADO EM 25 DE JUNHO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial
Base Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 005/2018, oriundo do Processo Licitatório nº 009/2017, na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/2017, da Secretaria de Infraestrutura, na condição de órgão não-partici-
pante ou "Carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A BETÂNIA MARIA MELO DA SILVA - ME.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço: R$ 61.983,00 (sessenta e um mil, novecentos e oitenta e três reais).
Prazo: De 26.06.2021 a 25.06.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00125
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.03.2018, CELEBRADO EM 21
DE MAIO DE 2018.
Modalidade:Concorrência.
Base Legal:Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Concorrência nº 002/2017 - CEL/GABPE.
Contratantes: MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 7.240.380,91 (sete milhões, duzentos e quarenta mil, trezentos e oitenta reais e noventa e um centavos).
Prazo:  De 02.08.2021 a 01.08.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211- Elemento de Despesa nº 4.4.90.51 - Fonte: 0306.
Nota de Empenho:nº 2021.000126.
Recursos Financeiros:  Convênios e Acordos a Fundos Perdidos.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL Nº 2001.10.2017, CELEBRADO EM 20 DE AGOSTO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:  Art. 57,II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 011/2018, Processo Licitatório nº 003/2018, Pregão Eletrônico nº
003/2018-CPLCC, na condição de Órgãos Participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Objeto: O acréscimo de 25%, passando o valor global do contrato de R$448.518,84 (quatrocentos e quarenta e oito mil, quinhentos
e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), para R$559.973,17 (quinhentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e setenta e três reais
e dezessete centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM  CADUS  DISCRIMINAÇÃO UND QTD ESTIMADA12 MESESPREÇO  UNIT.  TAXA DEDESCONTO PREÇO TOTAL
COM DESC.

2 190 GASOLINA COMUM LITRO 89.997,49
R$4,22 -1,55% R$373.902,672

3 190 DIESEL LITRO 56.250,00 R$3,36
-1,55% R$186.070,500
VALOR GLOBAL:R$559.973,17
Valor Global:R$559.973,17 (quinhentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e setenta e três reais e dezessete centavos).



Dotação Orçamentária: nº 2001.15.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00164.
Recurso Financeiro: Recursos  Ordinários - Não  Vinculados.

EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL N° 171, CEL-
EBRADO EM 05 DE JULHO 2007.
Espécie: Dispensa de Licitação
Base Legal: Art. 24, inciso X da lei 8.666/93.
Processo: Dispensa de Licitação nº 003/2007.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A SRA. ZULMIRA CELESTINA DE BARROS E
O SR. JOÃO DIMAS DE BARROS.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses;
O reajuste do valor correspondente ao percentual de 2,346620%, referente a variação do IPCA/IBE, acumulado no período de
julho/2019 a junho/2020, com efeitos a partir de junho/2020, de acordo com o Segundo Termo de Apostilamento.
Preço Global: R$ 58.146,24 (cinquenta e oito mil, cento e quarenta e seis reais e vinte  e quatro centavos).
Prazo:  De 08.07.2021 a 07.07.2023.
Dotação Orçamentária:nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.36 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:   nº 2021.00157
Recurso Financeiro:   Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.09.2018, CELEBRADO EM
05 DE OUTUBRO DE 2018.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo  de Licitação:  Ata  de  Registro  de  Preços nº 018/2018 - Processo Licitatório nº 012/2020, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 012/2018-CPLS, na condição de Órgão Participante.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:  R$ 33.138,84 (trinta e três mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

LOTE   ITEM CADUS  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  QUANT. VALOR DA BOLSA
R$ TAXA DE ADM. R$   VALOR DO AUX. TRANSP.R$ VALOR UNIT.R$

VALOR MENSAL TOTAL R$ VALOR ANUAL TOTAL R$
01 01   365 Agenciamento e Intermediação de Estágios - Nível Médio
7 300,00    17,51   77,00   394,51 2.761,57 33.138,84
VALOR GLOBAL R$ 33.138,84
Prazo:  De 05.10.2021 a 04.10.2022.
Dotação Orçamentária:  nº 2001.15.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00205.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 2001.5.2019, CELEBRADO EM 11
DE JULHO DE 2019
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal:  Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 001/2019- Processo Licitatório nº 007/2019, Pregão Eletrônico nº
007/2019-CPLS,  na condição de órgão participante.
CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA TALENTOS LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA ME
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:  R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais), conforme tabela abaixo:

ITEM    ESPECIFICAÇÕES   CADUS    QUANT. PREÇO UNIT. R$ PREÇO TOTAL R$
01 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA TIPO CAMINHÃO, 2 (DUAS) PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA DA CAB-
INE PARA 03 (TRÊS) PESSOAS, 04 (QUATRO), CILINDROS DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 3.900MM LARGURA MÁXIMA
DO VEÍCULO 2.200MM TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO CINCO VELOCIDADES FREIO A AR NA CABINE DIREÇÃO
HIDRÁULICA, CARROCERIA ABERTA EM MADEIRA RESISTENTE, COM NO MÁXIMO 6 (SEIS) METROS DE COMPRIMENTO.
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, TANQUE PLÁSTICO PARA COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA P/150 LITROS DE ÓLEO
DIESEL, BATERIA NÃO INFERIOR A 100 AH, MOTOR COM NO MÍNIMO 160CV CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA ÚTIL 06 (SEIS)
TONELADAS COM MÁSIMO 06 (SEIS) METROS DE COMPRIMENTO, 2,5M DE LARGURA MÁXIMA E 040CM DE ALTURA,
QUILOMETRAGEM LIVRE, OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES COM AS RESPECTIVAS MANTAS DA COMUNICAÇÃO
VISUAL CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 386 3 67.666,66 203.000,00
VALOR GLOBAL R$ 203.000,00
Prazo: De 11.07.2021 a 10.07.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.0182.1303.2.211- Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS
Nº 2001.01.18.2019, CELEBRADO EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 008/2019, Processo de Licitação nº 027/2018, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 027/2019-CPLM, na condição de Órgão não Participante ou "Carona".
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA E & M COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI.
Objeto: O  acréscimo no quantitativo do seu objeto, no percentual de aproximadamente 13,9% do valor inicial do contrato, corre-
spondente a R$ 15.381,24 (quinze mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO CADUM UNID. QUANT.
MARCA PREÇO UNIT. R$ QUANT. C/ ACRÉSCIMO DE 24,98% ADITIVO 24,98%
01 1 ROLO PARA PINTURA DE LÃ MEDINDO 23CM COM CABO PLÁSTICO 1469 UND

1.500 ROMA 9,49 375 3.558,75
02 1 ROLO PARA PINTURA DE LÃ MEDINDO 23CM COM CABO PLÁSTICO 1469 UND

2.000 ROMA 9,49 500 4.745,00
05 1 CIMENTO PORTLAND CP II-E-32; RES 32 MPA SACO COM 50KG 31560 UND 1.050

FORTE 21,52 202 5.638,24
08 1 CIMENTO BRANCO PARA VEDAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 34821 KG 100

REI 1,62 25 40,50
09 1 ARGAMASSA TIPO AC I - SACO COM 15KG 22339 UND 100 REI 7,45

25 186,25
12 1 LINHA PARA PEDREIRO EM TUBO 4707 UND 1.000 MONFORT 2,78

250 695,00
21 1 ROLO PARA PINTURA DE ESPUMA PEQUENO MEDIN-
DO 9CM COM CABO PLÁSTICO  1470  UND 1.500 ROMA 1,38 375 517,50
VALOR GLOBAL:        R$ 15.381,24
Valor Global:R$ 15.381,24 (quinze mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.452.2.160.2.191 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.30 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00195
Recursos Financeiros: Recursos Ordinário - Não Vinculados.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2501.02.2018, CELEBRADO EM
11 DE JULHO DE 2018.
Modalidade da Licitação:    Inexigibilidade de Licitação
Base Legal: Art. 65, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 12/2016.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL E A AGÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO DO CAPIBARIBE S/A.
Objeto:O acréscimo no quantitativo do seu objeto no percentual de 25%, correspondente ao valor de R$ 57.815,00 (cinquenta e sete
mil, oitocentos e quinze reais), passando o valor global do Contrato de R$ 231.260,00 (duzentos e trinta e um mil, duzentos e sessen-
ta reais), para R$ 289.075,00 (duzentos e oitenta e nove mil e setenta e cinco reais).
Valor Global: R$ 289.075,00 (duzentos e oitenta e nove mil e setenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária:  nº 2501.04.131.2.161.2.156 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00147
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 2001.08.2018, CELEBRADO
EM 21 DE OUTUBRO DE 2018.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 019/2018; Processo Licitatório nº 012/2018, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 012/2018 - CPLS, na condição de Órgão Participante.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A SUPER ESTÁGIOS LTDA - EPP.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço Global:  R$ 15.997,77 (quine mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM CADUS DESCRIÇÃO QUANT. VALOR DA BOLSA R$
TAXA ADM R$ VALOR DO AUX. TRANSP. R$ VALOR UNIT. R$ VALOR MENSAL R$
02 365 AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIO -
NÍVEL SUPERIOR 3  350,00  17,3826 77,00 444,3826 1.333,1478
VALOR GLOBAL R$ 15.997,77
Prazo: De 01.11.2021 a 31.10.2022
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2021.00193
Recurso Financeiro:Recursos Ordinários - Não Vinculado.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2019.01.13.2019, CELEBRADO
EM 02 DE SETEMBRO DE 2019.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal:  Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preço nº 010/2019, Processo Licitatório nº 008/2019, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 008/2019 - SADGP, na condição de órgão "não participante" ou "carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA ACM DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - ME.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 18.764,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta e quatro reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CADUM UNID. QUANT. ANUAL
PREÇO UNIT. R$ MARCA PREÇO TOTAL R$
1 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO PLÁSTICO DE 19,5 A 20 LITROS, EM SISTEMA DE
COMODATO, HIGIENIZADO DURANTE O ENGARRAFAMENTO, PLASTIFICADO, COM O LACRE DE SEGURANÇA, E SELO FIS-
CAL EXIGIDO PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. RÓTULO CONFORME PORTARIA Nº 470/99 -
MME, CONTENDO DADOS DA FONTE, DA CONCESSIONÁRIA, E COMPOSIÇÃO QUÍMICA DA ÁGUA, APROVADO PELO DNPM.
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM PADRÕES PARA ALIMENTOS, CNNPA; TER O REGISTRO E ATENDER A POR-
TARIA 387/08 DNPM E RDC ANVISA Nº 274/05 E 275/05 1724 UNID. 4691 4,00 VILLA 18.764,00
VALOR GLOBAL R$ 18.764,00
Prazo: De 02.09.2021 a 01.09.2022.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.30 - Fonte: 100.
Nota de Empenho: nº 2021.00207.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL Nº 2001.10.2018, CELEBRADO EM 20 DE AGOSTO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:  Arts. 57,II, e 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 011/2018, Processo Licitatório nº 003/2018, Pregão Eletrônico nº
003/2018-CPLCC, na condição de Órgão Participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a Empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 21.08.2021 e termo
final o dia 20.08.2022;
II) A redução do valor global do contrato, que passa de R$ 559.973,17 (quinhentos e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e três
reais e dezessete centavos) para R$ 546.037,83 (quinhentos e quarenta e seis mil, trinta e sete reais e oitenta e três centavos), tendo
em vista negociação com a empresa relativa a diminuição da taxa de administração de gerenciamento do abastecimento, que passa
de -1,55% para -4,00%, com efeitos a partir do mês subsequente ao recebimento do presente Termo Aditivo, conforme tabela abaixo:

ITEM CADUS  DISCRIMINAÇÃO UND QTD ESTIMADA
12 MESES PREÇO UNIT.  TAXA DE DESCONTO PREÇO TOTAL COM DESC.

2 190 GASOLINA COMUM LITRO 89.997,49
R$ 4,22 -4,00% R$364.597,83

3 190 DIESEL LITRO 56.250,00 R$ 3,36
-4,00% R$181.440,00

VALOR GLOBAL:R$ 546.037,83
Dotação Orçamentária:nº 2001.15.182.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2021.00203.
Recursos Financeiros: Recursos  Ordinários - Não  Vinculados.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 3401.2.002/2021, CELEBRADO EM 03 DE AGOSTO DE 2021.
Base Legal:Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 16.176/96 e e nº 16.292/1997.
Celebrantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO E A MASTERBOI LTDA.
Objeto: A obrigatoriedade da COMPROMITENTE em realizar a ação mitigadora referente ao tráfego, qual seja:
I. Realização de melhorias no sistema viário do entorno, conforme estudo da CTTU para a área. Ação mitigadora no valor de até 1,5%
do Custo Básico da Obra - CUB.
Prazo: A partir da data de assinatura deste instrumento, a realização da ação mitigadora acima discriminada até a concessão do "Habite-se".
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.
ERRATA DE RESULTADO DA LICITAÇÃO.
Processo Licitatório nº 016/2021 - Pregão Eletrônico nº 014/2021 - BB nº 886.673.
Contratação de empresa para ministrar cursos profissionalizantes à distância, para mulheres em situação de vulnerabilidade socioe-
conômica, incluindo o fornecimento de certificado, lote único, para a Secretaria da Mulher, visando atender ao Convênio nº
891698/2019, celebrado entre a Secretaria da Mulher da Prefeitura do Recife e o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos.
Na publicação do Diário Oficial do Município edição do dia 21 de agosto de 2021, ONDE SE LÊ: Processo Licitatório nº 015/2021 -
Pregão Eletrônico nº 013/2021, LEIA-SE: Processo Licitatório nº 016/2021 - Pregão Eletrônico nº 014/2021. Recife, 23/08/2021.
Hélida Noronha. Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES 

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/ CPLSSA

ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO nº 041/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/2021 - CPLSSA. LICITAÇÃO BB Nº 884958 - OBJETO:
Registro de Preços com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de meios de cultura, com 02 (dois) lotes, para atendimento
das necessidades do Laboratório Municipal da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Onde se lê: R$ 159.825,00 - leia-se: R$
159.375,00. Recife, 23 de agosto de 2021. Mabel José da Fonseca - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD
DEMANDANTE: Secretaria de Saúde.
RESULTADO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 26/2021 PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2021 -  CPLPSD - BB - 887846. Objeto Nat.: Compras Objeto
Desc:  Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, visando a aquisição de insumos e materiais diversos para manipulação
de formulações e estruturações para produção de medicamentos fitoterápicos , em 03 (três) lotes, a fim de atender as necessidades

Licitação________________________________________

Edição nº 117 - 24.08.2021 DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE 9



10 DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE Edição nº 117 - 24.08.2021

da Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Recife.LICITAÇÃO DESERTA Recife 23 de agosto de 2021. - Genivaldo
Cristovão de Souza - Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE/ CPLMSA
DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDEN-
CIAMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 047/2021 - Pregão Eletrônico nº 047/2021 - BB nº 891484. Objeto: Registro de Preços, com validade de
12 (doze) meses, para aquisição de material laboratorial (teste rápido - HCG) - 01 (um) lote, para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor estimado: R$ 13.770,00. Data da Sessão de Abertura: 08/09/2021 às 10:00h e dis-
puta no mesmo dia às 14:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso
Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites: www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais
do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8189. Recife,
24/08/2021. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira.

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 Reconheço a
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021, que tem como objeto a contratação direta para a prestação de serviços de manutenção cor-
retiva e preventiva, de equipamentos tipo MT3584, modelo L53 e serial 7826915 e Tipo MT3584, Modelo F5A, séries 78AE3C5 e
78AE2CF, da empresa IBM BRASIL - INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 33.372.251/0001-56, no valor total de R$ 51.089,76
(cinquenta e um mil, oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), no prazo de 12(doze) meses, conforme solicitação da Diretoria
de Infraestrutura de Informática - DII da EMPREL, fundamentado no Parecer Jurídico AJU nº 052/2021, datado de 11/0/2021, tudo
com base no caput e inciso I do Artigo 30 da Lei nº 13.303/2016. 
Recife, 19 de agosto de 2021, Analice Lima da Silva Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Ratifico a presente
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021 - Bernardo Juarez D'Almeida, Diretor Presidente da EMPREL.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO Nº 070/2021 - TOMDA DE PREÇOS Nº 001/2021 - OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engen-
haria para execução de serviços de reforma das instalações da Câmara Municipal do Recife. Empresas Habilitadas: 1) FOKUS
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 29.250.823/0001-57; 2) A. C. QUEIROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Nº
23.277.087/0001-44, e 3) PLENUS ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Nº 34.714.152/0001-78), por atenderem as exigências do Edital
regedor. Após a publicação, dar-se-á início ao competente prazo recursal, conforme disciplina o art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei
Federal Nº 8.666/93 e alterações. Em não havendo interposição de recurso, a Sessão Pública de Abertura de Propostas de Preços,
dar-se-á no dia 01 de setembro de 2021, às 09:00h. Informações: Comissão Permanente de Licitação - Rua Monte Castelo, nº 131,
1º Andar, Boa Vista, Recife, PE - Fone: (81) 3301-1263, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 23 de agos-
to de 2021. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos - Presidente da CPL - Câmara Municipal do Recife.

PORTARIA Nº 10/2021
O PRIMEIRO SECRETÁRIO da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições e em atendimento ao que determinam o arti-
go 7º e o artigo 10 da Lei Nº 18.767, de 16 de dezembro de 2020.
R E S O L V E : 
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16
de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.477.000,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil reais), em favor do(a) CÂMARA
MUNICIPAL DO RECIFE conforme discriminação(ões) a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - Câmara Municipal do Recife
0101.01.031.4.101.2.001 - Desenvolvimento de Atividades Legislativas
3.3.90.37-FT 0125 - Locação de Mão-de-obra                                 1.097.000,00
3.3.90.40-FT 0125 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                 380.000,00
TOTAL 1.477.000,00

==========
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - Câmara Municipal do Recife
0101.01.122.4.102.2.002 - Apoio Administração Às Ações da Câmara Municipal do Recife
3.1.90.11-FT 0125 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                 1.477.000,00
TOTAL 1.477.000,00

==========

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Recife, 24 de agosto de 2021. Rafael Acioli Medeiros Primeiro Secretário.

EXTRATO DA ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
"O PROJETO DE REFORMA DA ÀREA DO ANTIGO HOSPITAL GOMES MARANHÃO, NA RUA MARQUÊS DE PARANAGUÁ,
51, POÇO DA PANELA" No dia 17 de Agosto do ano de 2021, às 15 horas e 15 minutos, foi realizada por meio de videoconferência,
pela TVweb Câmara, a audiência pública sobre "Audiência Pública sobre "o Projeto de Reforma da área do antigo hospital Gomes
Maranhão, na Rua Marquês de Paranaguá, 51, Poço da Panela,". A audiência contou com tradução em libras, garantindo a acessi-
bilidade às pessoas com deficiência auditiva e foi presidida pelo vereador da casa Ivan Moraes. Foram chamadas à mesa para as
considerações iniciais sobre o tema as seguintes autoridades: Gabriel Furtador - representante dos moradores e moradoras e inte-
grante Coletivo Amo Poço-Forte; Vitor Araripe - representando Instituto dos Arquitetos do Brasil IAB-PE; Natália Vieira - representan-
do o Laboratório Urbanismo e Patrimônio/UFPE; Lúcia Veras - representando o Laboratório da Paisagem/UFPE; Antonio Campos -
Diretor-Presidente da Fundação Joaquim Nabuco; Marcelo de Brito Albuquerque - Arquiteto, representando o Iphan - PE; Lili
Suassuna - Gerente de Análises Normativas da Preservação do Patrimônio Cultural, representando a Diretoria de Preservação do
Patrimônio Cultural (DPPC); e Taciana Sotto-Mayo - Secretária Executiva de Licenciamento, representando a Secretaria de Política
Urbana e Licenciamento. O vereador Ivan Moraes deu início à audiência saudando à todas e todos e dando breve explicação sobre
os motivos desta audiência e lendo, posteriormente, as perguntas elaboradas pelo Coletivo Amo Poço-Forte, quais sejam: 1 - Por qual
motivo, os Moradores não foram ouvidos no Projeto? 2- O projeto foi objeto de uma OPEI - Orientação Prévia de Empreendimento
de Impacto - realizada pela Prefeitura, mas o mesmo não atende a algumas recomendações como o de de realizar um Estudo de
Impacto de Vizinhança. Por que o empreendimento não atende as recomendações da OPEI? 3- Qual órgão da gestão pública anal-
isou o empreendimento após a elaboração da OPEI para monitorar a incorporação ao projeto ou não das diretrizes contidas no doc-
umento? 4 - Como o empreendimento se localiza em área de reconhecido valor patrimonial porque pertence ao Setor 1 de preser-
vação do entorno do jardim histórico da Praça de Casa Forte com proteção nacional pelo IPHAN, por que a DPPC, como órgão da
Prefeitura que ressalta no Diagnóstico do Sítio Histórico do Poço da Panela (2020) a necessidade de se preservar as qualidades mor-
fológicas e pitorescas do bairro, não foi consultada sobre a escala do empreendimento e sobre sua concepção? 5- Por qual motivo,
no estudo do 'Tráfego Gerado pelo Empreendimento', não foi analisado o item ESTACIONAMENTO? 6- O fluxo de veículos na local-
idade é intenso nas ruas do entorno do (Marquês de Paranaguá, Estrada Real do Poço e Eng. Bandeira de Melo e Oliveira Góes).
Como um empreendimento que vai aumentar o fluxo de carros não vai ter impacto deletério em um fluxo viário já comprometido? 7-
Tendo em vista que o projeto utilizará a Rua Luiz Guimarães e Estrada Real do Poço para trânsito de caminhões durante a construção
do empreendimento, como se avalia o impacto pesado sobre essas ruas durante a construção do Mall? 8- Por que o projeto foi con-
siderado como REFORMA, uma vez que o projeto prevê a completa demolição da edificação do antigo hospital? 9 - Por que o IPHAN
se posicionou favorável ao enquadramento do empreendimento como REFORMA permitindo que o projeto tenha seu gabarito per-
mitido praticamente dobrado e a sua taxa de ocupação do solo natural permitida também quase dobrada, ambas incompatíveis com
a atual legislação? 10 - O Parecer Técnico do IPHAN - 1755253 - datado de 20/04/2020, utilizou uma versão anterior do projeto e,
segundo o próprio parecer: "Caso o projeto arquitetônico sofra alterações devido a estes procedimentos o mesmo deverá ser mais
uma vez submetido à análise e aprovação do Iphan." 11- Qual o documento que indica a intervenção de "Transferência dos bar-
raqueiros" para as proximidades de casa amarela como medida mitigadora? Em que órgão essa decisão foi tomada? Por quem?
Existe documento que comprove e descrimine o investimento dos 300.000 reais mencionados na ação? Foi passado então a fala para
os (as) integrantes da Mesa: Gabriel Furtado, morador do Poço e integrante do Coletivo Amo Poço-Forte, trouxe uma apresentação
em vídeo sobre a necessidade de preservação do patrimônio histórico ao construir em lugares históricos e um breve histórico do ter-

reno onde se pretende construir o Burle Marx, com seus impactos e denúncias de irregularidades. Gabriel criticou a falta de diálogo
e denunciou que o projeto não se trata de uma reforma, mas de uma construção, o que gerará diversos impactos negativos para
comunidade. Finalizou dizendo que o Coletivo é a favor do desenvolvimento, desde que dentro das regras ambientais e urbanísticas.
Vitor Araraipe, representante do IAB-PE, afirmou que o estudo realizado pelo próprio empreendimento fala que o imóvel será demoli-
do. Como recomendação, apontou que na reunião da CDU houve uma série de outros elementos fundamentais indicados pelo Poder
Público ao empreendedor que não foram considerados pelo empreendedor na elaboração do projeto, sendo difícil entender a
aprovação desse projeto. Natália Vieira, representando o laboratório de urbanismo e patrimônio UFPE, levantou dois questionamen-
tos: qual a relação do projeto com o Poço da Panela? É projeto de reforma ou novo projeto? Afirmou que a relação com o Poço da
Panela é inegável pela sua proximidade e fere totalmente a relação tipológica do entorno e está próximo da Praça de Casa Forte,
bem tombado nacionalmente. Pontuou a estranheza de se falar em reforma com acréscimo, que seria se alterasse perímetro, área
ou volumetria, mas a obra altera todos de uma só vez. A legislação é fraca, mas as imagens deixam evidente que se trata de imóvel
novo. O objetivo não é questionar a idoneidade dos técnicos de licenciamento da Prefeitura, mas questiona-se o próprio processo, já
que ele prevê que o projetista que dá entrada no projeto é quem classifica como reforma ou obra nova. Todo mundo tem interesse
na ocupação da área, mas com diálogo e respeitando as regras arquitetônicas e ambientais. Ivan questiona se a Prefeitura sozinha
pode mudar esse procedimento. A professora Natália responde dizendo que entende que sim. Lúcia Veras, representando o
Laboratório da Paisagem/UFPE, trouxe a apresentação com 4 pontos centrais: 1. Localização do empreendimento e legislação; 2.
Projeto paisagístico; 3.Impactos na paisagem e 4. Referência a Burle Marx. Afirmou que a localização é próxima à ZEF do Poço da
Panela e tem relação direta com a Praça de Casa Forte e que o projeto precisa ter 60% de área não edificada. Ademais, a proposta
não combina com a paleta vegetal da praça, pois a morfologia tem outras características e interferem diretamente com a Praça. Ainda
acrescentou que o projeto precisa priorizar a harmonia com o lugar e a população e que o empreendimento é uma negação aos con-
ceitos implícitos que o nome Burle Marx carrega. Antônio Campos, diretor presidente da Fundação Joaquim Nabuco, parabenizou a
iniciativa do mandato e do coletivo Poço-Forte. Se irmana com as falas que o antecederam. Disse que nos 70 anos de história da
fundação o posicionamento quanto aos arredores de Casa Forte e Poço da Panela é o de preservação como valor emblemático.
Disse que há processo de implementação jurídica para que, enquanto não for definido o entorno da ZEF, a obra do Burle Marx Mall
seja sobrestada. Reconheceu que o projeto atual do Burle Marx Mall interfere no paisagismo e na Fundação Gilberto Freire. Por isso
a fundação tem extrema preocupação e defende a necessidade de revisão do projeto. Marcelo de Brito Albuquerque, representando
o IPHAN-PE, disse que existem duas questões que merecem esclarecimento: a primeira é que a Revisão do projeto já foi solicitado
à arquiteta projetista, já que ocorreram alterações de fachada e revestimentos. Segundo, sobre o enquadramento do empreendimento
como reforma: sobre o desenvolvimento do projeto dentro do IPHAN a arquiteta questionou sobre os requisitos. Foi dada duas
opções, projeto novo (gabarito de 8,5% e construção de 60%) ou reforma (como o tombamento não é retroativo, o que proprietário
do imóvel tinha no período do tombamento seria respeitado). Citou algumas restrições, mesmo no caso de reforma. Num projeto de
reforma tem o direito de manter o gabarito atual e volumes restantes teria que respeitar os 8,5 m. Tempos depois a arquiteta volta ao
IPHAN já com o projeto classificado como reforma. Em relação ao solo natural tinha que manter o solo natural existente na época do
tombamento. Houve discussão com a PCR e consultas foram feitas ao setor de licenciamento para descobrir a área de solo natural
do imóvel antigo. Não há registro, já que o imóvel era antigo e tinha cerca de 10% de solo natural e a proposta nova era de um aumen-
to para 38,6% + 5,4% de solo permeável. Nos casos de reforma, como não se pode pedir a adoção dos 60%, busca-se uma recom-
posição do solo natural. O IPHAN conversou com técnicos da Prefeitura e recebeu a informação de que o enquadramento como refor-
ma nesses casos seria costumeira e o IPHAN aceitou a categorização da PCR. Ivan perguntou: o reenvio para a empreendedora para
novos esclarecimentos quer dizer que a licença pode ser revista? Marcelo Brito respondeu que a Prefeitura não exige especificações
de fachada, mas o IPHAN sim. Nas várias versões do projeto houve alterações de fachada, então foi solicitada a reapresentação.
Mas essa análise se destina muito mais a revisão de materiais e cores na fachada e mudanças pequenas, não no projeto como um
todo. Lili Suassuna, Gerente de Análises Normativas da Preservação do Patrimônio Cultural, representando a Diretoria de
Preservação do Patrimônio Cultural (DPPC), afirmou que entrou mais na posição de ouvinte, já que não se trata de objeto de análise
da DPPC. Ivan questionou: como o empreendimento se localiza no entorno do Jardim Histórico de Casa Forte, com proteção nacional
pelo IPHAN, a DPPC não foi consultada? Ela nunca é consultada? Isso é uma prática da PCR? Lili Suassuna respondeu que essa
não é uma prática. Trata-se de área de responsabilidade do órgão de preservação nacional, não da DPPC, por isso não passou pela
DPPC. Taciana Sotto-Mayo, Secretária Executiva de Licenciamento, disse que a OPEI para um projeto é proposta na Secretaria de
planejamento. Nesse caso, o zoneamento da cidade não previu que essa área estivesse no interesse do DPPC, por isso esse órgão
não foi ouvido. Existem estudos de ampliação dessa área, mas ainda não efetivados. O enquadramento como reforma é inicialmente
indicado pelo projetista sim e nesse caso foi acatado por todas as instâncias competentes. Traz definições de reforma constantes em
várias legislações e reconhece que o conceito não está bem delimitado. Considera que como o antigo imóvel já está lá, comprome-
tendo a paisagem, a obra nova traz melhorias para o lugar, se aproximando mais das novas especificações. Foi com esse olhar, com
discussões inclusive na CCU e CDU, que o projeto foi aprovado. Ivan perguntou: todas as licenças já foram dadas? Taciana respon-
deu que sim, que a análise da Prefeitura já foi concluída. Carol Vergolino, co-deputada estadual pelas JUNTAS, questionou qual a
cidade que a gente quer? Já existe um shopping há um quilômetro da área em disputa. A comunidade precisa de creche, de galeria,
de espaço cultural. Se tivessem ouvido a comunidade, saberiam disso tudo. Como fica a vida dos moradores com mais um shopping
prejudicando o tráfego do local? Ainda por cima um shopping que desonra o shopping de Burle Marx? A quem serve a lei? A que foi
apresentada só serve para quem quer construir essa obra. Finalizou perguntando: quantas cidades vamos precisar vender para
perder a nossa cidade? E colocou as Juntas à disposição para construir uma nova cidade onde as pessoas e espaços sejam preser-
vados. Logo após, foi aberta a palavra para os/as participantes da plateia que fizeram intervenções resultantes em várias solicitações
e questionamentos, quais sejam: o Eduardo Maia, morador do Poço perguntou por que os moradores no entorno do projeto não foram
ouvidos? É um direito "anteconstitucional" (anterior à constituição) .Disse que enviaram diversos e-mails para a Prefeitura, que tele-
fonaram, mas não foram ouvidos. Pediu a anulação do projeto e cancelamento do protocolo porque não é uma reforma. o Ricardo
Bandeira falou que há três empreendimentos de grande impacto no local, o Atacado dos Presentes, o Burle Marx e o GGE. É obri-
gatória a consulta da população do Recife e, sobretudo, da população do entorno. Haverá 150 veículos em giro, o que amplia o
impacto. O estudo ambiental tem que ser amplo e precisamos repensar a legislação de construção do Recife. Está óbvio que ali não
existe reforma. o Bárbara Kreuzig, moradora há mais de 40 anos no Poço da Panela, disse que acompanhou o declínio do hospital
e seu fechamento e pergunta: Qual a abrangência de uma lei que deveria propor o equilíbrio entre as demandas da população, os
princípios ambientais e o poder econômico? o Eduardo Aguiar, arquiteto e morador da Casa Forte, perguntou sobre o sentido da
Audiência se tudo já está pronto? É nítido que não é uma reforma. A lei realmente não estabelece critérios do que é reforma ou obra
nova, mas isso está sendo usado como artifício para arrimar os direitos do proprietário. o Clarissa Capela relatou da experiência em
Parnamirim, que é muito parecido com o que aconteceu com a construção do Colégio GGE, tbm sem diálogo com a comunidade,
com derrubada de área verde. Os moraores fizeram denúncia ao Ministério Público relatando as irregularidades e também abriram
uma Ação Popular. Deputado Estadual João Paulo parabenizou toda a comunidade pela forma de condução da audiência e reforçou
a importância de conciliar emprego e renda com o interesse da comunidade e com os aspectos ambientes. Casa Forte já tem um
problema de adensamento, com problemas de trânsito gravíssimo e qualquer empreendimento precisa levar isso em conta.
Retornando para a mesma, Gabriel Furtado reforçou a ausência de consulta da comunidade, apesar das tentativas de contato com
a Prefeitura via e-mail, que não foram respondidas e requer o cancelamento do protocolo de reforma e a anulação das licenças.
Natália Vieira disse que está faltando discussão pública nos projetos urbanísticos em Recife e isso tem sido uma prática da PCR.
Falou da necessidade do legislativo investir na regulamentação do que é reforma. Requereu a retomada do protocolo e do enquadra-
mento enquanto reforma, cancelando o que foi feito até agora. Não sendo possível, que haja o envio do Estudo de Impacto de
Vizinhança e a fachada ativa. Lúcia Veras disse que a lei é fria, porque é construída para ser aplicada de maneira geral, mas quan-
do ela vai ser aplicada na cidade, ela precisa ser adequada com cuidado. A aprovação do IPHAN é uma forma de olhar fria e que
desconsidera o monumento em torno do projeto. Vitor Araripe disse que o CDU é um conselho não reconhecido socialmente e que
nas últimas duas conferências da cidade, foi aprovada a extinção desse conselho, pois se entende que não há uma composição diver-
sa, com maioria de empresários e poucas representações dos movimentos sociais. Marcelo Brito disse que está há 16 anos no IPHAN
e não se lembra de nenhuma situação de discordância da Prefeitura em relação ao enquadramento da obra como reforma.
Especificamente sobre o imóvel em questão, a análise do IPHAN levou em consideração que haveria uma préexistência de um imóvel
anterior e uma consideração de que esse projeto traria qualidade para o lote, recuperando o solo natural. Ivan negritou os dois encam-
inhamentos possíveis: cancelamento das licenças ou cumprimento das exigências constantes na OPEI. Taciana Sotto Mayor, disse que
com relação à divulgação do projeto, assim como do GGE, a PCR entende que a publicação do jornal oficial. Desconhece o pedido ante-
rior de audiência pública, mas considera importante que aconteçam mais audiências. Falou que as exigências da OPEI foram cumpri-
das quanto o impacto de vizinhança e o memorial de impacto. Com relação à fachada ativa, de fato foi descumprida, mas na discussão
no CDU foi alegado que a abertura de todas as portas para transformar em fachada ativa prejudicaria o solo natural e o argumento foi
acolhido no CDU. Por fim, não sendo reforma esse empreendimento, a diferença seria o gabarito em parte do empreendimento, já que
o solo natural está praticamente atendido. Por tudo isso, a Prefeitura se nega a anular as licenças e entende que não há ajustes a serem
feitos na obra para ajuste à OPEI. O vereador Ivan Moraes se pronunciou após as falas finais dos/das participantes da audiência públi-
ca ressaltando que seu mandato está à disposição para os requerimentos e ações necessárias. Diante da discussão, foram retirados os
seguintes encaminhamentos: 1- Para que o mandato veja a possibilidade de regulamentar legislativamente o enquadramento de "refor-
ma"; 2- Conferir o cumprimento da entrega do Estudo de Impacto de Vizinhança e da Fachada Ativa exigidos em documento da própria
Prefeitura (Orientação Prévia de Empreendimento de Impacto). Recife, 17 de agosto de 2021. Ivan Moraes Vereador.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PLANEJAMENTO FAMILIAR NO MUNICÍPIO DO RECIFE. 18ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - BIÊNIO 2021/2022.
Ao décimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, teve início a Audiência Pública sobre
Planejamento Familiar, em ambiente virtual, através do Sistema de Deliberação Remota (SDR), transmitida ao vivo pelo portal da
Câmara Municipal do Recife, que contou com a presença de Priscila Ferraz (Enfermeira militante pela saúde do Recife), Paula Viana
(Enfermeira, coordenadora do grupo Curumim Gestação e Parto e membro do Conselho Municipal de Mortalidade Materna), Janaína
Granja (Secretária Executiva da Secretaria da Mulher), Mariana Seabra (Enfermeira, Mestre de Saúde Pública e Coordenadora da
Política de Saúde da Mulher do Recife), Morgana Cristina (Enfermeira, Coordenadora da Política de Saúde do Homem), Fabiana Leite
(Advogada e Presidente da Comissão da Mulher Advogada) e Hilca Mariana (Enfermeira e membro da Associação Brasileira de
Enfermagem Obstétrica - ABENFO). O vereador Samuel Salazar iniciou a fala saudando a todos e passou a palavra para Priscila
Ferraz. Priscila Ferraz iniciou fazendo seus agradecimentos ao apoio do vereador Samuel Salazar, bem como às suas colegas pre-
sentes. Em seguida, se apresentou e mencionou a necessidade de trazer esse tema, pois, com a pandemia, o planejamento repro-
dutivo foi ficou em segundo plano e chegou a hora de retomar, ouvindo os profissionais, a sociedade civil e gestores e representantes
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do poder público. Mencionou que foram convidados os Conselhos de Enfermagem e Medicina, bem como sindicatos. Falou da neces-
sidade de se aprofundar nesse tema e fomentar boas discussões, bem como de dar voz aos vários segmentos sociais representa-
dos na audiência. Diz se tratar de assunto polêmico por falar de sexualidade e direitos sociais do homem e da mulher. Contextualiza
questionando a sociedade machista onde a mulher não tem o direito de usar o seu corpo como lhe convém. Menciona que a mulher
muitas vezes assume a responsabilidade sozinha pela gestação. Também cita que algumas profissões podam a multidisciplinaridade
e saúde compartilhada, e que esse seja momento de dar voz e encaminhar a construção um planejamento reprodutivo democrático
no Recife. Em seguida, o vereador Samuel Salazar passou a palavra para Paula Viana, que comentou sobre distância entre o dire-
ito das mulheres e a realidade e a implantação de políticas públicas. Cita que o planejamento reprodutivo é um direito. Explica que é
integrante da coordenação do comitê municipal e do Curumim e vem acompanhando a implantação de políticas públicas. Menciona
que, como integrante do Comitê Municipal de Morte Materna, acompanha as causas da morte das mulheres, e infelizmente se tem
números expressivos, quase triplicados na pandemia. Menciona que em 2019 foram 11 óbitos, em 2020 foram 29 e em 2021 está em
quase 20 óbitos. Explana que eles têm acompanhado e relacionados os fatores, evidenciando falhas no acesso e qualidade da
assistência ao planejamento reprodutivo. Ressalta que não tem como separar o planejamento reprodutivo do conceito de atenção
primária de saúde. Menciona que quase 70% da mortalidade das mulheres foi no momento do puerpério e que 52% das mulheres
não teve visita puerperal. Diz que foi evidenciada falha relacionando os óbitos das mulheres com o planejamento reprodutivo.
Menciona que são estudados e analisados os óbitos e são produzidos relatórios com conclusões e recomendações. Destaca que, em
2019, 40% dos casos possuíram relação com falha no planejamento reprodutivo. Faz alerta no sentido de que no Recife não se tem
100% de cobertura de PACS e PSF, como também não existe ainda no sistema público de saúde o prontuário eletrônico. Cita que,
com cobertura deficitária da atenção primária, não se tem acesso a métodos e informações. Explica que 50% é a oferta de métodos,
e 50% é a relação entre o serviço e o usuário. Menciona a falta de acesso das mulheres à inserção do DIU. Afirma que Recife ainda
não enfrentou o corporativismo médico que reserva para si a inserção do DIU, mesmo com todos os consensos técnicos/científicos.
Acrescenta que a decisão da reunião do Comitê desse mês foi encaminhar para a Secretaria Municipal de Saúde a recomendação
formal da necessidade de se ampliar o acesso das mulheres ao planejamento reprodutivo com a diversidade de métodos, incluindo
o DIU de cobre, que pode ser inserido por enfermeira com capacitação para isso. Faz seus agradecimentos. A vereadora Ana Lúcia
dá andamento à audiência e passa a palavra para Janaína Granja. Janaína Granja inicia sua fala cumprimentando a todos. Começa
fazendo panorama do trabalho da Secretaria da Mulher, que visa formular e executar políticas públicas em prol da garantia dos dire-
itos das mulheres, em parceria com Secretarias e entidades da sociedade civil. Menciona os eixos no trabalho realizado, bem como
projetos desenvolvidos. Sobre o planejamento familiar, trabalham na perspectiva dos direitos reprodutivos e sexuais, no sentido de
desconstruir a ideia de que a maternidade é uma questão de dever. Explica que trabalham através de oficinas através de momentos
de reflexão para que as mulheres tomem conhecimento dos serviços que estão à sua disposição. Cita que também trabalham com a
abordagem dos direitos sexuais, no sentido que a mulher é livre para escolher, de discriminação e violência. Menciona o projeto de
combate à pobreza menstrual. Encerra sua fala fazendo seus agradecimentos. O vereador Samuel pede a palavra para agradecer a
presença vereadora Ana Lúcia. A vereadora Ana Lúcia passa a palavra para Mariana Seabra, que inicia fazendo seus agradecimen-
tos e menciona  importância do debate. Afirma que essa agenda tem sido prioridade nos últimos anos na Secretaria de Saúde. Cita
o contexto em que 55% das gravidezes do Brasil não são desejadas. Também cita o cenário do Brasil, que mais mata travestis e tran-
sexuais. Afirma que não se pode falar de saúde reprodutiva sem falar em saúde sexual. Explica que, apesar de Recife ser um dos
municípios do Brasil que menos têm gravidezes na adolescência, sabe-se que ainda assim é inaceitável ter algumas. Destaca que
há a oferta de uma gama de métodos contraceptivos na Atenção Básica. Menciona o desafio de consolidar em enfermeiras possam
inserir DIU, que é o horizonte ético e técnico, mas que precisar ser o horizonte político. Afirma que acredita que essa agenda vai for-
talecer essa narrativa. Ressalta que não há barreira de acesso aos dispositivos, mas sim uma barreira cultural e institucional, pois é
preciso avançar no trabalho para que seja uma agenda da atenção básica perene. Aduz que é preciso um conjunto de esforços para
reverter esse cenário. Em seguida, a vereadora Ana Lúcia passou a palavra para Morgana Cristina. Morgana inicia saudando a mesa
e agradecendo. Menciona o padrão de masculinidade cultural que faz com que os homens tenham mais dificuldade de acessar os
Serviços de Saúde. Cita que a política da Saúde do Homem é recente, de 2014. Menciona os eixos que essa política da Saúde do
Homem trabalha, dentre eles, o eixo do planejamento reprodutivo. Dentre as pautas, está a vasectomia, fora acolhimento realizado
pelas equipes de Saúde da Família. Ao final, se coloca à disposição nessa construção. A vereadora Ana Lúcia passou a palavra para
Fabiana Leite, que faz suas saudações iniciais. Menciona a importância dessa temática. Inicia mencionando que o planejamento
reprodutivo seguro é um direito humano, sendo peça chave para redução da pobreza. Cita a falta de acesso à informação e aos
serviços que as mulheres se deparam. Acrescenta que a Comissão da Mulher Advogada está engajada e apóia essa luta. Menciona
os direitos garantidos pela Carta Magna, bem como o direito de escolha à orientação sexual, direito ao sexo seguro, a um serviço de
saúde que garanta sigilo, atendimento de qualidade e sem discriminação. Explica que mesmo com diversos avanços jurídicos, a
desigualdade de gênero e a discriminação contra as mulheres ainda é uma perversa realidade. A vereadora Ana Lúcia passou a
palavra para Hilca Mariana, que mencionou a experiência positiva ocorrida nos municípios de Penedo - AL e Arapiraca - AL, apoiada
pelo COREN-Alagoas e COFEN, quando foram treinados 11 (onze) instrutores enfermeiros para consulta com de enfermagem
ginecológica com ênfase no planejamento reprodutivo. Diz que agora estão treinando todo o Estado e que serviço em Arapiraca está
funcionando com sucesso, com apoio técnico do sistema COFEM/COREM. Oferece para apresentar como foi feito todo o processo.
A vereadora Ana Lúcia agradece a fala, e dá seguimento abrindo o debate para 3 pessoas do chat. Priscila Ferraz chama a primeira
pessoa inscrita, Ana Caroline Ferraz, membro do COREN. A participante Ana Caroline inicia se apresentando e informando que exis-
tem grandes dificuldades na Atenção Básica de Recife. Cita que não se tem acesso à laqueadura. Menciona que enfermeiros são
regulamentados a prescrever medicações, mas com rol muito pequeno. Acrescenta que a resolução 038/2016 os ampara na pre-
scrição de medicamentos anticoncepcionais. Possuem amparo do COFEN no Parecer nº 004/2019 (de setembro), porém não há
capacitação no Recife. Fala que há entrave, em relação ao Ato Médico, pela Nota Técnica nº 38/2019 (de dezembro) do Ministério
da Saúde, na qual o governo impediu a inserção do DIU. Cita que alguns estados entraram contra essa nota técnica, mas que não
se tem posição da prefeitura do Recife a esse respeito. Afirma que, enquanto enfermeiros, estão disponíveis, porém não conseguem
encaminhar para a inserção do DIU pelo médico porque não possuem material para citologia oncótica. Afirma que o município do
Recife disponibilizou 12 espéculos por mês, sendo 3 mulheres por semana. Menciona que a realização de citologia oncótica é pré-
requisito dos médicos para inserir o DIU. Destaca que infelizmente ainda é necessária a autorização do parceiro para realização da
laqueadura e a demanda reprimida é enorme. Priscila Ferraz agradece as considerações da participante Ana Caroline.  Dá con-
tinuidade convidando Rosângela, do movimento das mulheres convivendo com HIV Positivas, que coloca as dificuldades em realizar
as prevenções em ginecologista. Cita o preconceito que sofrem, além da dificuldade do acesso à saúde. Menciona que nem todos
os postos de saúde possuem preservativo feminino, e muitas mulheres não conhecem. Ressalta que precisam ser ouvidas e ter voz.
Priscila Ferraz agradece a fala de Rosângela e anuncia a chama a participante Daniele Braz, do movimento das mulheres negras do
Recife e da equipe do grupo Curumim. Inicia lembrando que a população do Recife é majoritariamente negra e 80% da população
negra depende do SUS. Explica que, quando se fala em planejamento, as mulheres negras estão nesse lugar. Afirma que várias
unidades básicas de saúde foram fechadas para atender somente COVID e isso reflete no aumento da mortalidade materna nos
municípios. Acrescenta que o Comitê de Morte Materna apontou que já são quase 90% esse ano e ano passado mais de 75%. Priscila
Ferraz agradece a fala e convida para fala a professora Márcia Linhares, diretora da Associação Brasileira de Enfermagem - ABEN -
Seção Pernambuco. Márcia Linhares inicia se apresentando e afirmando que este é um momento histórico, sendo um contexto propí-
cio para começar e dar vida ao que se deseja quanto à saúde sexual e reprodutiva das mulheres. Menciona que, em 2019, a ABEN,
juntamente com a ABENFO, desenvolveu projetos para capacitar os enfermeiros para consulta de enfermagem no planejamento
reprodutivo, com pessoas capacitadas que poderiam capacitar um grupo inicial, mas tiveram várias dificuldades e não conseguiram.
Ao final, se disponibiliza para ajudar no que for necessário para ser possível atingir esses objetivos. Em seguida Priscila Ferraz retoma
a palavra agradecendo a participação de todos. A vereadora Ana Lúcia passou a palavra para réplica de Mariana Seabra. Mariana
Seabra inicia se pronunciando acerca dos assuntos levantados sobre as ofertas dos insumos, afirmando que a Prefeitura em plena
consciência do impacto que esse abastecimento causou. Explica que existiram empecilhos burocráticos acentuados pela pandemia.
Acrescenta que estão trabalhando para reorganizar e ampliar esse acesso. Menciona que Paula, do Comitê de Mortalidade Materna,
sabe dos esforços que estão sendo empregados em garantir o abastecimento. Destaca que não são 12 espéculos que estão chegan-
do nas unidades, mas sim porque tem sido entregue pela farmácia conforme o fornecedor está entregando, e que ocorreram muitas
licitações desertas por conta da pandemia. Afirma que, apesar disso, estão fazendo monitoramento forte das mulheres que tiveram
lesão de alto grau diagnosticada, encaminhando-as para os serviços corretos. Ressalta que não deixaram de assistir as mulheres,
apesar dos impactos do desabastecimento. Afirma que será feita oferta maior desses insumos. Acrescenta que a implantação de DIU
por enfermeiras é um grande desejo seu e quer se reunir com Hilca para ter conhecimento das estratégias utilizadas. Encerra agrade-
cendo a todos. A vereadora Ana Lúcia retoma a fala e passa a palavra para Hilca, que menciona inicia sua fala com a questão do
respaldo legal, importante para fundamentar e fortalecer a consulta de enfermagem. Corrobora com a Dra. Ana Caroline em sua fala
no sentido de que a organização do serviço é essencial, bem como aumentar o nível de resolutividade da consulta de enfermagem.
Afirma que insumos, informação de rede e profissionais capacitados são necessários. Encerra sua fala reforçando que esta é uma
pauta antiga e Alagoas está disponível para qualquer tipo de apoio que for necessário. Ao final, agradece a todos. Priscila Ferraz
agradece a Hilca, passando a palavra para a vereadora Ana Lúcia. A vereadora passa a palavra para a Dra. Paula, que inicialmente
destaca trecho do convite de Priscila Ferraz para a audiência, no sentido de que seria uma audiência muito propositiva, no intuito de
encaminhar de forma bem objetiva esse tema. Afirma que no Comitê de Morte Materna há um aprofundamento dessa análise e de
um evento que expõe toda a política de saúde. Por fim, renova o convite para que haja um representante regular desta Casa
Legislativa nas reuniões do Comitê. A vereadora Ana Lúcia passa a palavra para a Dra. Janaína Granja, que inicia fazendo agradec-
imento pelo espaço concedido, se colocando à disposição enquanto Secretaria da Mulher. Agradeceu a todos. A vereadora Ana Lúcia
faz seus agradecimentos e passa para Priscila Ferraz fazer os encaminhamentos desta audiência. Priscila Ferraz agradeceu às colo-
cações de todas. Reforça que tem militado bastante pela autonomia da enfermagem como profissão, mencionando que criou o Recife
Saúde e Movimento, que fala do empreendedorismo da mulher. Menciona também o Decreto Legislativo 193/2021, a ser votado na
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, que dá autonomia às clinicas e consultórios de enfermagem no Estado de
Pernambuco, sendo mais uma corrente que precisa de apoio. Como sugestão, acrescenta que poderia ser dado encaminhamento, a
partir desta audiência, à revisão da política municipal do planejamento reprodutivo da cidade do Recife, bem como garantir o acesso
a todos os métodos contraceptivos e a todos os serviços materno-infantil na cidade do Recife, de curto, médio ou longo prazo, e,
ainda, garantir a consulta de enfermagem do planejamento reprodutivo nas unidades do Recife, tanto na atenção básica quanto na
atenção especializada, garantindo a inserção e a retirada do DIU na cidade do Recife. Acrescenta que é necessária referência munic-
ipal para realização de vasectomia no Recife. A vereadora Ana Lúcia retoma a fala corroborando com as sugestões dadas, pactuan-
do com esse compromisso. Agradeceu ao vereador Samuel Salazar e se coloca à disposição. Agradeceu às participantes e finalizou
a audiência às doze horas agradecendo a presença de todos. Samuel Salazar Vereador do Recife.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O RELATÓRIO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES - AMPASS. NO MUNICÍPIO DO RECIFE. 18ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - BIÊNIO 2021/2022.
Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, teve início a Audiência Pública sobre
Relatório de Governança Corporativa da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores - AMPASS,
em ambiente virtual, através do Sistema de Deliberação Remota (SDR), transmitida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal
do Recife, que contou com a presença de Manoel Carneiro Soares Cardoso, Diretor Presidente do RECIPREV, Francisco
Canindé Antunes Furtado Júnior, Vice-Diretor Presidente do RECIPREV; Anna Paula Almeida Nunes e Silva, Gerente de
Previdência do RECIPREV; Maria Luiza Brandão Ramos Paiva, Gerente de Processo e Cadastro do RECIPREV; José Marcos
Alves de Barros, Gerente de Investimentos do RECIPREV; Élcio Ricardo Leite Guimarães, Gerente Administrativo-Financeiro
do RECIPREV; Rebeca de Souza Alves Machado, Gestora da Unidade de Controle Interno do RECIPREV; Luiz Cláudio Kogut,
Atuário responsável pelas avaliações atuariais do RPPS Municipal; Vereador Felipe Francismar. O vereador Samuel Salazar
iniciou a fala saudando a todos e passou a palavra o Presidente Manuel Carneiro. Manuel Carneiro iniciou fazendo seus
agradecimentos e saudações, destacando, primeiramente, a Comemoração dos 20 anos do RPPS do Recife. Saudou a todos
os servidores na pessoa de Fernando Oliveira, pioneiro nas atividades da previdência do Recife. Cita que a certificação do
Pró-gestão possibilita melhoria dos processos e atividades internas, reconhecimento do RPPS perante outras instituições,
bem como busca a transparência das informações e manutenção do selo de investidor qualificado. Ainda com relação à cer-
tificação, menciona que, das 26 capitais que detêm os seus RPPS, apenas 14 aderiram ao Pró-gestão; dos 2100 RPPS dos
municípios, apenas 280 conseguiram aderir; dos 27 estados e DF, apenas 19. Com relação aos municípios, menciona que
apenas 2 têm a certificação nível 3, que é o caso do município do Recife. Apresenta os atuais dirigentes do RPPS. Em segui-
da, apresenta a missão, a visão, os valores e a composição do Sistema Previdenciário Municipal, com dados de junho de
2021. Menciona que a Prefeitura do Recife, em razão das determinações da EC 20/98, primeira reforma previdenciária
brasileira, segregou os servidores que ingressaram antes de dezembro de 1998, que ficaram vinculados ao Fundo Financeiro
RECIFIN, e os servidores que ingressaram por concurso público desde 17/12/1998, vinculados ao RECIPREV. Cita que no
RECIFIN o que se arrecada se destina unicamente para pagar os benefícios previdenciários e, havendo insuficiência de recur-
sos, o tesouro municipal assegura o pagamento regular das aposentadorias e pensões. Explica que no RECIPREV, o saldo
positivo é investido no mercado financeiro nacional para assegurar futuras aposentadorias. Apresenta a receita e o total de
despesas do RECIFIN e do RECIPREV. Apresenta o status do desempenho da carteira de vencimentos do RECIPREV no
Brasil, fazendo comparativo entre janeiro de 2013 e abril de 2021, mostrando a posição geral no Brasil, posição geral no Brasil
por Municípios, no Nordeste, no Nordeste por cidades e em Pernambuco. Apresenta o planejamento estratégico formulado.
Ao final, passa a palavra para Receca Alves, que apresentou o trabalho desenvolvido pela Unidade de Controle Interno - UCI
no primeiro semestre de 2021. Explicou que a UCI elabora relatório de controle interno mensalmente, no intuito de assegurar
os propósitos institucionais da autarquia, e faz avaliação constante do cumprimento das normas. Falou sobre outros trabal-
hos desenvolvidos pela UCI, como o monitoramento das ferramentas de Governança e dos programas de gestão. Falou sobre
o que é o Pró-gestão e das vantagens em o RPPS aderir a ele. Disse que a UCI faz monitoramento das metas pactuadas no
planejamento estratégico, que deve ser revisto anualmente. Cita que a UCI também elabora pronunciamentos de controle
interno, quando necessário, e falou sobre algumas orientações técnicas já elaboradas. Ressalta que, se a UCI encontrar
desconformidades, emite recomendações, inclusive de forma preventiva, para alertar gestor. Acrescenta que a UCI também
está realizando a coordenação da automação dos processos mapeados. Explica como funciona ocorre o mapeamento e coor-
denação. Quanto ao primeiro semestre de 2021, destaca que os processos de concessão de aposentadoria estão em fase de
testes e finalização, assim. Encerra sua fala afirmando que, com essa padronização, os gestores podem determinar indi-
cadores de desempenho para aumentar a eficiência e eficácia do processo, aumentando a qualidade do serviço que a autar-
quia presta para os beneficiários servidores. A palavra é passada para Anna Paula Almeida, que inicia sua fala explicando o
trabalho da Gerência de Previdência, mencionando que esta possui a importante função de garantir o pagamento dos aposen-
tados e pensionistas, mas também a função de gestão previdenciária da parte da folha de pagamentos, de compensação prev-
idenciária e repreensão de fraudes. Destaca que o SISOB, que identifica falecidos que a família não informa, que está bem
atualizado. Cita que o RECIFIN tem previsão para se encerrar, e depois ficará só o RECIPREV. Afirma que a folha de paga-
mento mensal hoje possui em média 9400 pessoas, com folha mensal em torno de 43 milhões, e com muito esforço a gestão
consegue manter os pagamentos em dia, bem como o pagamento de despesas administrativas. Fala sobre as alíquotas de
contribuição e os benefícios previdenciários. Menciona alguns reflexos da EC 19. Parabeniza a gestão pela automação dos
processos. Destaca que o acesso pode ser feito pela internet ou presencial, mas hoje a procura é muito maior através do sis-
tema. Fala sobre os processos que o sistema viabiliza, como o auxílio funeral e restos deixados. Fala sobre o sistema da com-
pensação previdenciária, como forma de recuperar créditos para o sistema e equilibrar as contas. Acrescenta que o Sistema
de Compensação Previdenciária - COMPREV foi desenvolvido para possibilitar a compensação entre o INSS e os RPPSs.
Fala sobre a versão do Novo Comprev 2020, desenvolvido pela Dataprev, e apresenta suas premissas, afirmando que será
um grande ganho. Ao final, agradece e reforça a grande importância da Unidade de Controle Interno para a RECIPREV, tra-
balho extremamente importante para qualquer regime de previdência no Brasil. Em seguida, Maria Luiza Brandão inicia sua
fala fazendo seus agradecimentos e se apresentando. Fala sobre as atribuições da Gerência de Processos e Cadastro.
Menciona que neste ano de 2021, até o final do mês de julho, já contabilizaram 94 aposentadorias e 80 pensões concedidas,
sendo a maioria das aposentadorias por tempo de contribuição. Cita que desde 2013 esses processos são enviados ao
Tribunal de Contas de Pernambuco. Explica as ações desenvolvidas pela gerência no primeiro semestre de 2021, que con-
tribuíram com maior celeridade no fluxo de 81 processos recebidos. Destaca que, desde setembro de 2020, todos os proces-
sos de solicitação de pensão estão sendo realizados de maneira 100% digital. Fala sobre as melhorias advindas da digital-
ização dos processos, que iniciou em outubro de 2019. Afirma que a AMPASS, a partir das ações de da Gerência de Processo
e Cadastro, tem seguido o caminho da modernização e melhorias contínuas. Em seguida, Manoel Carneiro passou a palavra
para José Marcos, Gerente-Geral de Investimentos, que falou sobre a posição da carteira de investimentos em 30 de junho
de 2021. Apresentou a composição e volatilidade da carteira. Mostrou também a posição por administradores e por gestores.
Falou sobre o rendimento obtido até junho de 2021. Mostrou onde estão aplicados os recursos, listando os respectivos
Fundos, bem como o gráfico a rentabilidade mensal por segmento da Carteira de Investimentos RECIPREV em 2021, desta-
cando que está sendo um ano difícil para obter retorno na Renda Fixa, de modo que os maiores retornos estão vindo da
Renda Variável e do exterior. Apresenta gráfico de como se encontram os rendimentos acumulados, que mesmo com dois
anos muito difíceis em decorrência da COVID praticamente estão com a meta atingida, com apenas 0,02 abaixo da meta. Em
seguida, Manuel Carneiro passa a palavra para Élcio Ricardo, que inicia saudando a todos e destacando alguns pontos sobre
a Gerência Administrativa e Financeira. Declara sua satisfação diante do time de alta qualidade. Mostra o quantitativo de fun-
cionários da AMPASS de janeiro a junho de 2021, destacando os Conselhos, que integram esse quadro.  Fala sobre ações
de qualificação realizadas. Também cita os cuidados tomados com saúde em decorrência da pandemia, implantando todos os
protocolos exigidos, realizando sanitizações diárias etc. Frisa que não se tem registro oficial de nenhum óbito em decorrên-
cia de COVID durante esse período. Registra que houve apoio e aceitação dessa nova cultura. Menciona, quanto à gestão
orçamentária e financeira, as atividades relevantes, destacando o trabalho de auditoria tributária da PCR sobre hipotéticos
débitos de ISS em aberto, bem como a eliminação de divergência entre baixas de pagamentos no sistema Pitang e o Sofin.
Mostra também o quantitativo dos contratos que administram com o apoio das outras gerências, com distribuição de per-
centuais. Apresenta quadro com o detalhamento da Execução Orçamentária de Gastos da AMPASS até junho de 2021,
mostrando as fontes do Saúde Recife, Pessoal e Encargos, Despesas Administrativas e investimentos. Também mostra os
valores executados RECIPREV e RECIFIN no primeiro semestre de 2021. Mostra quadro com o total de empenhos elabora-
dos e pagos neste período, com total de 1664, numa média de 227 por mês. Finaliza agradecendo a todos. Manoel Carneiro
retoma a fala informando que o atuário Luiz Cláudio Kogut e a família foram acometidos com a COVID, de modo que deixou
disponibilizado vídeo para ser transmitido nesta audiência. No vídeo apresentado, Luiz Cláudio mostra a estatística e a
evolução da população segurada, no RECIPREV e RECIFIN, comparativo entre dezembro de 2015 e dezembro de 2020.
Mostra os métodos e hipóteses utilizadas, destacando as taxas de juros e desconto atuarial e a tábua de Mortalidade Geral e
de Inválidos. Apresenta a posição dos investimentos. Mostra projeção de despesas anuais da RECIPREV, para 2021, apon-
tando o pico da despesa em 2045. Apresenta, portanto, o valor atual das obrigações da RECIPREV, o balanço atuarial e a
evolução dos resultados. Mostra o saldo do Fundo Financeiro RECIFIN e a curva de despesas anuais da RECIFIN, bem como
o valor atual das obrigações, o balanço atuarial e a evolução dos resultados. Finaliza agradecendo a todos. Manoel Carneiro
passa a palavra para o Diretor Vice-Presidente Francisco Camindé, que inicia saudando a todos e agradecendo ao vereador
Samuel Salazar pela oportunidade de prestar contas do que estão fazendo aos servidores e à sociedade recifense. Reitera
que esta audiência pública é oportunidade ímpar de mostrar o trabalho da gestão. Reforça algumas ações desenvolvidas e
exitosas, como a transparência, pois no site constam todas as informações possíveis à disposição. Também cita a meritocra-
cia, de nomeação com base na competência. Cita o planejamento estratégico. Frisa também que os órgãos colegiados são
todos bem definidos, com participação dos poderes executivo, legislativo e entidades representativos dos servidores. Reforça
que foi criado o Controle Interno, que faz auditoria nos processos e compliance nos atos perante os órgãos fiscalizadores.
Ressalta que tudo isso tem sido reconhecido por diversos órgãos, e que diversas vezes foram chamados para opinar sobre
determinados assuntos na Secretaria de Previdência do Governo Federal, bem como são abordados por vários RPPSs no
Brasil para apresentar o modelo de gestão. Menciona que o Pró-gestão reverbera tudo isso. Em resumo, reforça o orgulho da
gestão em ser um sistema previdenciário com selo de excelência. Com isso, possuem responsabilidade em manter e melho-
rar a gestão. Faz seus agradecimentos finais e se coloca à disposição. Manoel Carneiro encerra a apresentação se colocan-
do a disposição para quaisquer esclarecimentos. O vereador Samuel Salazar abre espaço para perguntas. O vereador Osmar
Ricardo pede a palavra, registrando solicitação de nova audiência pública com mais dados. Informa que seu corpo técnico
está estudando todo o relatório apresentado para que se possa fazer audiência pública com mais participação e esclareci-
mentos. Agradece a oportunidade. O vereador Samuel Salazar agradece e passa a palavra para Manoel Carneiro, que colo-
ca a gestão à disposição para prestar mais esclarecimentos. Reafirma que neste mês de dezembro o Regime Próprio do
Município do Recife estará completando 20 anos, alcançando local de destaque a nível nacional com relação ao gerencia-
mento de atividades previdenciárias, inclusive sendo destaque no Indicador da Situação Previdenciária, sendo único RPPS
do país a receber a classificação em atender a todos os indicadores previstos. Em seguida, o vereador Felipe Francismar
pede palavra para parabenizar a todos e se coloca à disposição. Em seguida, o vereador Samuel Salazar finalizou a audiên-
cia às doze horas agradecendo a presença de todos. Samuel Salazar Vereador do Recife.



A discriminação social de pes-
soas gordas – marca dois 

projetos de lei apresentados pela 
vereadora Cida Pedrosa (PCdoB) à 
Câmara do Recife em votação na 
terça-feira (17). Durante a reunião 
plenária remota, a parlamentar fez 
uso da tribuna virtual para defender 
suas propostas, os projetos de lei nº 
35/2021 e nº 37/2021. Ambas as ma-
térias foram aprovadas em primeira 
discussão pelo plenário.

O projeto nº 35/2021 busca insti-
tuir a data de 10 de setembro, que 
hoje marca o Dia do Gordo, como 
Dia Municipal de Luta Contra a Gor-
dofobia. Ao tratar da proposta, ela 
lembrou uma audiência pública rea-
lizada por seu mandato com entida-
des sociais para tratar das dificulda-
des que pessoas gordas encontram 
no cotidiano.

“Queremos ressignificar esse dia 
para ser um Dia de Luta contra a 
Gordofobia. Na audiência pública 

que realizamos, coletivos de pes-
soas gordas trouxeram problemáti-
cas como não conseguir passar em 
catracas, não ter vestimentas para 
usar em hospitais, macas que sus-
tentem o peso, cadeira de rodas que 
caibam essas pessoas”, relatou. “Ao 
votar essa legislação, estaremos na 
vanguarda do tema. Estamos tratan-
do de uma questão que magoa 65% 
da população brasileira”.

Já o projeto de lei nº 37/2021 
dispõe de medidas para assegurar a 
inclusão e a proteção da pessoa gor-
da nos estabelecimentos de ensino 
localizados no Recife. “O bullying 
que as crianças sofrem nas escolas 
é destruidor da autoestima e cria 
situações de vulnerabilidade social 
e psicológica. Esse projeto faz com 
que o poder público tenha que apre-
sentar soluções para as carteiras 
escolares e uma educação sem gor-
dofobia. Hoje, damos um salto civi-
lizatório para um mundo de respeito 

para todas as pessoas”.
Votos de aplausos - Na mesma 

reunião Ordinária, a vereadora Cida 
Pedrosa destacou dois  requerimen-
tos com votos de aplausos, de sua 
autoria, que foram aprovados em 
plenário. O primeiro, de número 
7548/ 2021, foi dirigido à secretaria 
da Mulher do Recife pela inaugura-
ção da nova sede do Centro de Refe-

rência Clarice Lispector, na rua Silva 
Ferreira, 122, no bairro de Santo 
Amaro.

O segundo requerimento desta-
cado pela vereadora, de número 
7793/2021, concede voto de aplau-
sos e congratulações ao Centro de 
Referência em Cidadania LGBT do 
Recife pela ocasião do aniversário 
de sete anos de funcionamento.  
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Projetos contra a gordofobia

Cida Pedrosa 
defendeu 

proposições 
de sua autoria 
aprovadas em 

plenário

Na reunião Ordinária da Câma-
ra Municipal do Recife, transmi-
tida por videoconferêcia, na se-
gunda-feira (9), o vereador Luiz 
Eustáquio ressaltou a necessida-
de da conscientização para o en-
frentamento ao uso das drogas na 
cidade. Conforme lembrou o par-
lamentar, a lei municipal núme-
ro 17.442/ 2008, de sua autoria, 
institui o dia 12 de agosto como o 
Dia Municipal de Combate ao Uso 
de Drogas. “A intenção é poder in-
centivar as pessoas para que todos 

possam estar lutando em favor da 
vida”.

Ele reforçou que a lei inclui o 
dia 12 de agosto no calendário ofi-
cial de eventos do Recife e pre-
vê atividades como debates, ciclo 
de palestras, entre outras ações. 
“Essa lei traz para o Recife o estí-
mulo para que nós, nesse período, 
possamos estar fazendo atividades 
importantes no combate ao uso de 
drogas na cidade”.

Luiz Eustáquio explicou que 
promove há muitos anos momen-
tos importantes para a conscien-
tização sobre os malefícios das 
drogas, a exemplo da ação “Peda-
lando contra as Drogas”. “A gente 
tem promovido várias atividades. 
Não é fácil uma pessoa ficar presa 
ao uso das drogas. Quem tem fa-
mília que passa por essa dificulda-
de sabe disso”.

 

O racismo religioso foi tema 
do discurso proferido pela vere-
adora Liana Cirne (PT) na segun-
da-feira (9), durante a reunião 
plenária remota da Câmara do 
Recife. Na ocasião, a parlamen-
tar comentou um caso ocorrido 
no final de julho, quando um 
pastor evangélico da capital pu-
blicou um vídeo na internet em 
que associava imagens religio-
sas de matriz africana pintadas 
no túnel da Abolição a “demô-
nios”.

Cirne disse que vai oferecer 
uma representação ao Ministé-
rio Público para que o caso seja 
apurado. Ela lembrou outra per-
seguição a seguidores de religi-
ões de matriz africana no Reci-
fe: o do terreiro Ilê Obá Aganjú 
Okoloyá. “É de uma profunda 
violência que qualquer pessoa 
seja alijada da sua possibilidade 
de expressar sua fé e realizar os 
seus cultos”.

A vereadora destacou que é 
católica e propôs um exercício 
de imaginação. “Imaginem como 
seria estar em uma missa e ela 
ser interrompida. Que o padre 
fosse interpelado, no meio da 
missa, e tivesse que prestar es-
clarecimentos sobre os cânticos 
que fazemos dentro da igreja. É 
isso que ocorre há mais de três 
anos no terreiro de Mãe Amara”.

 

Dia de Combate às Drogas Contra o racismo religioso

Liana Cirne defendeu religiões de matriz africanaLuiz Eustáquio destacou a data no Recife
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